
Câmara Municipal de Santa Teresa 
Estado do Espírito Santo | 

PROCESSO ADMINISTRATIVO INTERNO Nº 015/2025 

Dispensa de Licitação nº 011/2025 

(Aquisição de Recarga de Eis liquefeito de petróleo (GLP)) 

Câmara Municipal de Santa Teresa — Estado do Espirito Santo 

1. DO OBJETO. 

O objeto da presente contratação é a Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP (gás de 
cozinha), acondicionado em cilindro de P-13 — botijão 13 kg, à base de troca, visando atender - 
às necessidades da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

VIGÊNCIA: PRONTA ENTREGA 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Setor Requisitante: Departamento de conservação e limpeza 

Responsável pela Demanda: Marta Maria Couto de Oliveira Matrícula: 000027 

E-mail: gabinete.presidencia(Dcamarasantateresa.es.gov.br 

do Necessidade da contratação: Recarregar as botijas de Gás liquefeito de petróleo 
(GLP), em unidades de 13 kg, para uso nas dependências da Câmara Municipal. 

2. Objeto: 
( ) Serviço não continuado 
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(| ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
(x) Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 

3. Forma de Contratação sugerida: 

( ) Pregão Eletrônico 

(x ) Dispensa/ Inexigibilidade pela Lei 14.133/2021 

(. ) Adesão à IRP de outro Órgão 
4. Justificativa da necessidade da contratação 
Considerando que nas dependências da Câmara são servidos café e chá para os servidores, 

vereadores e munícipes é preciso manter o funcionamento do fogão com a recarga de botijões que a 

Câmara já possui. 

O material a ser adquirido, mediante orçamento prévio, será o seguinte: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE 

Mi EA 

4 | Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), em unidades de 
13 kg. Unidade 4 

| A sa 

5. Da entrega: 

A entrega será realizada de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, por 

demanda, de forma parcelada. 
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6. Indicação de Dispensa de ETP 
Nos termos do Art. 4º da Instrução Normativa Mesa Diretora nº 001/2025, datada de 18 
de junho de 2025 da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES, a elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar foi dispensada, uma vez que a contratação ora proposta se enquadra 
nos limites de valor do inciso Il do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, atualizados pelo 
Decreto nº 12.343/2024. A dispensa é legalmente admitida para contratações cujo valor 
seja inferior a R$62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos). 

7. Créditos Orçamentários: 

7.1. Os recursos necessários para cobertura da presente demanda correrão à conta da 
seguinte dotação: 

7.2. As despesas do objeto desta contratação correrão por conta do orçamento deste Poder 
Legislativo, na Despesa Orçamentária: 

000001 - CÂMARA MUNICIPAL 
Manutenção e Ampliação das Atividades da Câmara Municipal: 001001.0103100032.001. 
30000000000 - Despesas Correntes — 33903000000 - Material de Consumo. 339030-04 — Gás 
e outros materiais engarrafados 

8. Indicação dos integrantes da Equipe de Contratação: 

Mirian de Oliveira Miranda Ferreira 
Gerente administrativo 

Stefânio Ribeiro Serpa 
Gerente de Compras, Licitação e Contratos 

Edileia Martinelli 
Agente de Contratação/ Pregoeira 

| 9 Submeto o presente Documento de Formalização para avaliação e aprovação. 

| 

Santa Teresa/ES, Pa de outubro de 2025. 

YVX fuso qunsef 

Rosartiele À sra Kunsch AN sa aninete 
Chefe de Gabinete ao 0 
Matrícula: 000239 

RECEBI EM JO/124 

Claudio E Milli. 
Presidente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo nº 015/2025) 

LR CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. | O objeto da presente contratação é a Aquisição de Recarga de gás liquefeito de petróleo 

(GLP), envazado em botijões com capacidade de 13 kg, à base de troca, para uso doméstico, 

visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES, de acordo com as 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento, conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE 
DE 

MEDIDA 

1 Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), 
envazado em botijões com capacidade de 13 Botijão 04 
kg, à base de troca, para uso doméstico. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme previsão do 
inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/2021 e conforme consta na Instrução Normativa Mesa Diretora 
nº 001/2023 de 14 de novembro de 2023; 
1.3. O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, prorrogável na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.4. Na presente contratação a participação é EXCLUSIVA a Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E 
JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

2.1. A presente aquisição visa garantir o fornecimento de gás de cozinha (GLP) necessário às 
atividades internas da Câmara, especialmente em apoio a eventos institucionais e necessidades 

administrativas. 

2.2. Considerando a previsão de diversos eventos como Sessões Ordinárias, Extraordinárias e 

Demais Reuniões que ocorrerão no presente ano, a presente contratação atende à demanda 

institucional com a recarga dos botijões que a Câmara já possui. 

2.3. Deste modo, esta aquisição se torna fundamental para que se mantenha uma estrutura 

mínima para o preparo das bebidas quentes, com a fervura da água utilizada nas garrafas térmicas. 

3. ALINHAMENTO COM O PCA 

Rua Darly Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Ter&ágiass 14 
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3.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual/ 2025, item nº 06. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A contratação por dispensa de licitação, pronta entrega e à base de troca, é a solução que 

viabiliza melhor a atende à gestão. 

42. O gás GLP é composto pela mistura de hidrocarbonetos leves (propano e butano) em 

proporções definidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), 

conforme Resolução ANP nº 18/2004 e suas atualizações, deve possuir odor característico 

adicionado por meio de mercaptanas para detecção de vazamentos), ser isento de impurezas e 

umidade, ser envazado em botijões metálicos de aço carbono, com capacidade de 13kg, em 

conformidade com as normas da ABNT NBR 8460 e demais legislações aplicáveis; 

4.2.1. Os produtos a serem entregues deverão estar lacrados, acondicionados adequadamente, 

de forma a preservar suas características originais, obedecer aos requisitos e padrões mínimos 

exigidos por órgãos fiscalizadores como INMETRO e, ainda, atender às especificações técnicas e 

prazos de validade exigidos neste Instrumento e às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

4.2.2. A entrega dos produtos, no local indicado pela Câmara Municipal ficará a cargo da 

CONTRATADA, a quem caberá providenciar o transporte e mão de obra necessária, sem qualquer 

ônus à CONTRATANTE; 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, em razão do valor da contratação, sem prejuízo da garantia do produto que corresponde 

aquela prevista no CDC. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

Rua Darly Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Ter&sgiva?s) 14 
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6.1. O fornecimento deverá ocorrer de única, mediante solicitação da Câmara Municipal, até 03 
(três) dias corridos, contados da Autorização de Fornecimento, acompanhados de documento fiscal, 

com as mesmas condições indicadas na proposta de preço. 

6.2. Os recipientes danificados ou fora das normas de segurança devem ter substituição imediata; 

6.3. A Ordem de Fornecimento deverá ser preenchida pela Contratante e enviada formalmente à 

Contratada por meio de endereço eletrônico, especificando as quantidades de cada item a ser 

entregue. 

6.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 01 (hum) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.4.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada na sede da Contratante, localizada na Rua Darly 

Nerty Vervloet, 434, centro, Santa Teresa/ES, CEP 29.650-000, em dias úteis, no horário de 8h às 

11h e de 12h30min às 15h30min (de segunda a sexta-feira). 

6.5. Garantia, manutenção e assistência técnica 

Ba. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com Termo 

de Referência, instrumento convocatório, contrato ou equivalente e seus anexos; 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 
7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no Termo de Referência, instrumento convocatório, contrato ou 

equivalente e seus anexos; 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei; 

7.8. Cientificar o responsável, quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado, para 

adoção das medidas cabíveis; 

Rua Darly Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Ter&fgivets) 14 
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7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado. 

7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 

81. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes Termo de Referência, 
instrumento convocatório, contrato ou equivalente e seus anexos, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

8.2. Manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto. 

8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da contratação ou autoridade 

superior; 

8.5.  Alocar os mão-de-obra necessária ao perfeito cumprimento do objeto, com habilitação e 

conhecimento adequados, quando for o caso, fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal da contratação, o objeto da contratação nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

8.7.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.8. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.9. Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 
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8.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.13. Manter durante toda a vigência da contratação, compatibilidade com as obrigações 

assumidas e todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto da 

contratação; 

8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, inciso Il, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Ocontrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A Câmara Municipal de Santa Teresa-ES poderá convocar representante da 
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.3. A fiscalização da contratação bem como o recebimento dos produtos deverá ser 
realizada pela Servidora Marta Maria Couto de Oliveira, Chefe do Departamento de 
conservação e limpeza, ou pelo respectivo substituto, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução dos serviços e de tudo dará ciência à Administração. 
9.4. A fiscalização não exclui, nem reduz, a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos. 
9.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
9.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal da contratação 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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9.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.8. Em casos específicos e a depender do objeto contratado e sua complexidade, as 
atribuições de que trata este tópico poderão ser exercidas por servidores e/ou setores 
distintos, nos termos definidos nas normas internas da contratante. 
9.09. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da contratação emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal da contratação comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato. 
9.11. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
9.12. O fiscal da contratação comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

9.13. O fiscal da contratação informará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.14. O fiscal da contratação verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
9.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

9.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal da contratação, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 
9.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
9.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

E tação 
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10.1. DAS SANÇÕES 

10,1,1. Ao fornecedor licitante ou contratado responsável pelas infrações administrativas 
dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão aplicadas as seguintes sanções, 
observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
| - Advertência; 
4 — Multa: 
a) —- Compensatória; 
b) — Mora. 
HI — Impedimento de Licitar e Contratar; 
IV — Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar. 

10441. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste Termo de Referência. 
10.1.1.2. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a sanção prevista na alínea “a” do inciso Il do caput deste artigo. 

10.2. DA DOSIMETRIA 

10.251, A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 
conduta na hipótese de inexecução parcial de obrigação contratual, desde que sejam atendidas 
uma das seguintes condições: 

| —- Não comprometer o objeto principal do contrato. A obrigação descumprida não afeta de forma 
significativa a entrega do produto ou a prestação do serviço. 
II- Puder ser corrigida sem grandes prejuízos. O erro ou falha pode ser sanado rapidamente, sem 
grandes impactos financeiros ou operacionais. 
Ill- Não gerar riscos à segurança ou à integridade de pessoas ou bens. A falha não coloca em risco 
a segurança, saúde ou a integridade de bens públicos ou privados. 
IV- Ocorrência pontual e sem reincidência, Não há reincidência frequente da falha, sendo algo 
isolado ou de baixa gravidade. 

10.2.2. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, calculada na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

| — 2% (dois por cento) do valor contratado, para aquele que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente sem culpa da contratada 
que impeça a manutenção da proposta devidamente justificado na solicitação; 

|| — 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 

reforço de garantia contratual; 
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Ill - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 
parcial do contrato; 

IV — 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
b) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 
ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
c) dar causa à inexecução parcial do contrato que resulte em grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

V — 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

10.2.3. Nos contratos ou nas atas de registro de preço que ainda não foram celebrados, o 
percentual de que trata o caput deste artigo e seus incisos, para cálculo da multa, incidirá sobre o 
valor estimado da contratação. 
10.2.3.1. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos a Administração, 
incluindo os pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado. 
10,2.3.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, paga por meio de Cobrança Administrativa ou 
judicialmente. 

10.3. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes 
infrações: 

| — dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Il — dar causa à inexecução total do contrato; 

III — deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
IV — não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V- não celebrar o contrato ou a ata de registros de preço ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

V — 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
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a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

10.3.1, Nos contratos ou nas atas de registro de preço que ainda não foram celebrados, o 
percentual de que trata o caput deste artigo e seus incisos, para cálculo da multa, incidirá sobre o 
valor estimado da contratação. 
1031.1. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos a Administração, 
incluindo os pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado. 

10.3.1.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, paga por meio de Cobrança Administrativa ou judicialmente. 
10.4. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes 
infrações: 

| — dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Il — dar causa à inexecução total do contrato; 

Ill — deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
IV — não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
V — não celebrar o contrato ou a ata de registros de preço ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VI — ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VII - Quando a empresa for sancionada com Advertência duas ou mais vezes: 

10.4.1. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista nos incisos | e Il do caput deste 

artigo será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal de Santa Teresa - ES pelo prazo de 03 (três) anos. 
10.4.2. Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas no inciso V do caput deste artigo 

será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
de Santa Teresa - ES pelo prazo de 02 (dois) anos. 
10.4.3. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista nos incisos Ill, IV, Vl e VIl do caput 
deste artigo será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal de Santa Teresa - ES pelo prazo de 01 (um) ano. 
10.5. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis 
pelas seguintes infrações: 
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| — apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
Il — fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
Ill - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
IV — praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V — praticar ato lesivo previsto no caput do art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013: 

10.5.1. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso | do caput deste artigo será 
aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta de todos os entes federativos pelo prazo de 04 (quatro) anos. 

10.5.2. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso IV do caput deste artigo 
será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

10.5.3. Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill e V do caput 
deste artigo será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos pelo prazo de 06 (seis) anos. 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 

de até 05 (cinco) dias úteis. 

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
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empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

11.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

11.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou 
uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

11.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo. 

11.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

ajo prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao Contratante; 

11.14, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 
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Prazo de pagamento 

11.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

11.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

11.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

11.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso 

Il, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

12.2. O critério de julgamento da proposta será menor preço global do item. 

Forma de fornecimento 

12.3. O fomecimento do objeto será em parcela única. 

Exigências de habilitação 

12.4. Para fins de habilitação, conforme Instrução Normativa Mesa Diretora nº 001 deverá o 

interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Rua Darly Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa TeRégina ÉS 14 
Tel. (27) 3259-1474 / 3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - cnstúbcamarasantateresa.es.gov.br



Câmara Municipal de Santa Teresa 
Estado do Espírito Santo 

Hint O 

Eri! irtineli 
Agente GC umnirotação 

12.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 

12.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

12.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da  Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

https://solucoes.receita fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/pj/Emitir 

12.8. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

12.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIL- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

https://endt-certidao.tst.jus.br/gerarCertidao.faces 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A estimativa de preços para a contratação do objeto será realizada concomitantemente à 

seleção da proposta mais vantajosa, conforme sugere o art. 8º da Instrução Normativa Mesa Diretora nº 

002, de 18 de agosto de 2025, e será anexada ao processo Relatório de Pesquisa de Preços definindo 

o preço máximo a ser pago pela Administração referente à presente contratação. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES. 

14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

|) Gestão/unidade: 000001 - CÂMARA MUNICIPAL 
II) Fonte de recursos: Próprio 
VD) Programa de trabalho: Manutenção e Ampliação das Atividades da Câmara Municipal: 

001001.0103100032.001. 30000000000 
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IV) Elemento de despesa: Despesas Correntes — 33903000000 - Material de Consumo 
V) Subelemento de despesa: 339030-04 — Gás e outros materiais engarrafados 

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

45. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Santa Teresa/ES, 24 de outubro de 2025. 

Elaborado por: 

Jo 
Mirian de Oliveira Miranda Ferreira 
Departamento de Frota 
Matrícula: 000241 

Aprovado por: 
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PROPOSTA DE PREÇO A 

Recebimento das Propostas através do e-mail: licitacao.compras(Qcamarasantateresa.es.gov.br ou protocolado 
nas dependências da Câmara Municipal - Rua Darly Nerty Vervloet, 434, Centro, Sala 02, Setor de Licitações e 
Contratos, conforme Instrução Normativa nº 001, de 15 de junho de 2025. 

PRAZO PARA ENTREGA DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA: 03/ 11 / 2025. 
ATÉ ÀS 15:30 HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL 

NOME FANTASIA 

En | 
CNPJ 

| | 
ENDEREÇO CIDADE CEP 

E-MAIL TELEFONE 

| | ei 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 
NOME COMPLETO 

CPF 
| ] 
RG 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Aquisição de Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), envazado em botijões com capacidade de 
13 kg, à base de troca, para uso doméstico, visando atender às necessidades da Câmara Municipal 

de Santa Teresa/ES, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Refereência. 

PROPOSTA = 
ITEM | DESCRIÇÃO UND. MARCA | QNTD. | VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

Aquisição de Recarga de gás 
liquefeito de petróleo (GLP), 
envazado em botijões com 

1 capacidade de 13 kg, à base de Botijão 04 R$ R$ 

troca, para uso doméstico, 
visando atender às necessidades 
da Câmara Municipal de Santa 
Teresa/ES. 

TOTAL GERAL R$ 
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* IN SEGES/2021 “Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais 
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e 
prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto”. 

* RESPONSABILIDADE. CONTRATO ADMINISTRATIVO. SUPERFATURAMENTO. SOLIDARIEDADE. PROPOSTA DE 
PREÇO. ORÇAMENTO ESTIMATIVO. As empresas que oferecem propostas com valores acima dos praticados pelo mercado, tirando 
proveito de orçamentos superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, contribuem para o superfaturamento dos 
serviços, sujeitando-se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado. Acórdão 8497/2022 Segunda Câmara (Tomada de Contas 
Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer). Tribunal de Contas da União. 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: ( ) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

DATA DA PROPOSTA: ) À 

Estamos enquadramos na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparados 

( )Sim ( ) Não 

(assinatura do representante legal da empresa) 

Rua Darly Nerty Vervioat, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 

Tel. (27) 3259-1474 / 3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - cmstúbcamarasantateresa.es.gov.br



27/10/2025, 10:17 Webmail Locaweb : Dispensa de Licitação n. 011/205 - recarga de gás 

Assunto: Dispensa de Licitação n. 011/205 - recarga de gás 
De <licitacao.compras(camarasantateresa.es.gov.br> He b 

€co: <rodriguesdiasgas Qgmail.com>, <distribuidoraanluztgmail.com>, 

<colibrigasQhotmail.com>, <hugoGimotobox93.com.br> 

Data 27/10/2025 10:14 

EL nt 020 
e OS TR - Aquisição gás.pdf (»323 KB) 
* 04 PROPOSTA-ORÇAMENTO-Gás.docx (»117 KB) Ediloi 8) inelli 

Agente db dtrotação 

Bom dial 

Prezados(as) Senhores(as), 

Estamos fazendo processo de Dispensa de Licitação para Aquisição de Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), 
envazado em botijões com capacidade de 13 kg, à base de troca, para uso doméstico, visando atender às necessidades da 
Câmara Municipal de Santa Teresa/ES, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência. 

Segue em anexo Termo de Referência e modelo para apresentação de proposta. 

FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO, 

Enviar preferencialmente pelo e-mail licitacão.comprasQcamarasantateresa.es.gov.br 
até a data de 03.11.2025, às 15:30. 

Atenciosamente, 

Edileia Martinelli 

Agente de Contratação 

https:/Avebmail-seguro.com br/camarasantateresa es.gov.br/?. task=mail& safe=08, uíd=603& mbox=I
NBOX.enviadas&, action=print&. extwin=1 1
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Identificação do CidadES: 2025.061L0200001.09.0014

CONTRATO Nº. 016/2025 QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA JOSE

ROSA DA SILVA ASTROVENGA GAS

LTDA, NA QUALIDADE DE

CONTRATANTE E CONTRATADA,

RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM

EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE о

INTEGRAM.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA/ES, inscrita no CNPJ sob on°.

28.521.342/0001-76, com sede na Rua Costa Pereira, nº 76, Centro - Santa Leopoldina/ES,

CEP: 29.640-000, neste ato representado por seu Exmo. Presidente, Sr. DARLEY JANSEN

ESPÍNDULA, brasileiro, inscrito no CPF (MF) sob on adiante denominada

CONTRATANTE, e de outro lado à empresa JOSE ROSA DA SILVA ASTROVENGA GAS

LTDA, doravante denominada CONTRATADA, situada à Rua Ribeiro Limpo, s/nº, Vila Nova,

Santa Leopoldina/ES, Cep 29.640-000, CNPJ/MF n°. 16.569.374/0001-62, neste ato

representado por JOSE ROSA DA SILVA, inscrito no CPF sob o número

celebra o presente contrato de dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da

Lei n° 14.133/21, a reger-se de acordo com as cláusulas adiante avençadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DО ОВJЕТО

1.1. Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa para o fornecimento de água

mineral potável acondicionada em vasilhames retornáveis de 20 (vinte) litros, bem como

para a recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijões retornáveis de 13 kg,

visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Santa Leopoldina/ES, conforme

as disposições da Lei nº 14.133/2021.

+55 27 3266-1064 camara@santaleopoldina.es.leg.br

www.santaleopoldina.es.leg.br f

CNP): 28.521.342/0001-76
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JOSE ROSA DA SILVA
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Assinado digitalmente
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Identificação do CidadES: 2025.061L0200001.09.0014 

CONTRATO Nº. 016/2025 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA JOSE 

ROSA DA SILVA ASTROVENGA GAS 

LTDA, NA QUALIDADE DE 

CONTRATANTE E CONTRATADA, 

RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM 

EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 

INTEGRAM. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA/ES, inscrita no CNPJ sob o nº. 

28.521.342/0001-76, com sede na Rua Costa Pereira, nº 76, Centro — Santa Leopoldina/ES, 

CEP: 29.640-000, neste ato representado por seu Exmo. Presidente, Sr. DARLEY JANSEN 

ESPÍNDULA, brasileiro, inscrito no CPF (MF) sob o rn. adiante denominada 

CONTRATANTE, e de outro lado à empresa JOSE ROSA DA SILVA ASTROVENGA GAS 

LTDA, doravante denominada CONTRATADA, situada à Rua Ribeiro Limpo, s/nº, Vila Nova, 

Santa Leopoldina/ES, Cep 29.640-000, CNPJ/MF nº. 16.569.374/0001-62, neste ato 

representado por JOSE ROSA DA SILVA, inscrito no CPF sob o número [HS 

celebra o presente contrato de dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133/21, a reger-se de acordo com as cláusulas adiante avençadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa para o fornecimento de água 

mineral potável acondicionada em vasilhames retornáveis de 20 (vinte) litros, bem como 

para a recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijões retornáveis de 13 kg, 

visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Santa Leopoldina/ES, conforme 

as disposições da Lei nº 14,133/2021. 

66-1064 De camarafisantalcopoldina.esdeg.br O NEJI: 28.521342/0001-76 
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1.2. A descrição do(s) item(ns), condições, quantidade(s) e exigência(s) estão estabelecidas no
Termo de Referência - Anexo II deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Os documentos e instruções que compõem o Processo Administrativo n° 157/2025 estão

vinculados a esta contratação, independentemente de transcrição. Em especial, são partes

integrantes deste instrumento contratual o Anexo I (descrição do item e valor) e o Anexo II

(Termo de Referência).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados do dia seguinte

ao da publicação do seu extrato na Imprensa Oficial Eletrônica da Câmara Municipal de

Santa Leopoldina.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, Anexo II deste instrumento contratual.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 7.864,00 (sete mil oitocentos e sessenta e quatro

reais), conforme detalhado no Anexo I deste Instrumento.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros

+55 27 3266-1064 camara@santaleopoldina.es.leg.br

www.santaleopoldina.es.leg.br f D

CNPJ: 28.521.342/0001-76

camarasantaleopoldina

Rua Costa Pereira, 76, Centro Santa Leopoldina - ES- СЕP: 29.640-000

JOSE ROSA DA SILVA
ASTROVENGAGAS

Assinado digitalmente
por JOSE ROSA DA
SILVA ASTROVENGA

LTDA:16569374000162TDA:16569370
08:53:4

FI.n! 029 

1.2. A descrição do(s) item(ns), condições, quantidade(s) e exigência(s) estão estabelecidas no 

Termo de Referência - Anexo II deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Os documentos e instruções que compõem o Processo Administrativo nº 157/2025 estão 

vinculados a esta contratação, independentemente de transcrição. Em especial, são partes 

integrantes deste instrumento contratual o Anexo I (descrição do item e valor) e o Anexo II 

(Termo de Referência). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados do dia seguinte 

ao da publicação do seu extrato na Imprensa Oficial Eletrônica da Câmara Municipal de 

Santa Leopoldina. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, Anexo II deste instrumento contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 7.864,00 (sete mil oitocentos e sessenta e quatro 

reais), conforme detalhado no Anexo I deste Instrumento. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros 
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necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo II deste instrumento contratual.

6.2. Os pagamentos serão efetuados no

ficando a CONTRATADA responsável por avisar

qualquer alteração das informações bancárias.

6.3. Serão retidos, na fonte, os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuado que se

enquadrarem no Decreto Municipal nº 392/2023, conforme link abaixo:

(https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1988/arquivos/4EBD5C3BC03848E5

BADF95CB220267B4.pdf).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei nº 14.133/2021.

7.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº

14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO

CONTRATADO

8.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA constam no Termo de

Referência, Anexo II deste Instrumento contratual, bem como as determinadas na

legislação, entretanto, ressalta-se que:

+55 27 3266-1064 ☑ camara@santaleopoldina.es.leg.br

www.santaleopoldina.es.leg.br f Ο
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necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo II deste instrumento contratual. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados no NS 
bi SR ficando a CONTRATADA responsável por avisar 

qualquer alteração das informações bancárias. 

6.3. Serão retidos, na fonte, os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuado que se 

enquadrarem no Decreto Municipal nº 392/2023, conforme link abaixo: 

(https://s3 .amazonaws.com/el.com,br/portal/uploads/1988/arquivos/4EBD5C3BCQ3848E5 

BADF95CB220267B4.pdf). 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO 

CONTRATADO 

8.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA constam no Termo de 

Referência, Anexo II deste Instrumento contratual, bem como as determinadas na 

legislação, entretanto, ressalta-se que: 
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8.1.1. Constitui obrigação da CONTRATADA, manter, durante a execução contratual,

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação na

contratação direta;

8.1.2. Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigências de reserva de

cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz em consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. As garantias constam no Termo de Referência, Anexo II deste Instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer

das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato;

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato;

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

10.1.6. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

10.1.8. Аpresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do Contrato;

10.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

10.1.10. Сomportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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Constitui obrigação da CONTRATADA, manter, durante a execução contratual, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação na 

contratação direta; 

Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigências de reserva de 

cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz em consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. As garantias constam no Termo de Referência, Anexo II deste Instrumento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer 

das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

10.11. 

10,1.2. 

10.1,3. 

10.1.4. 

10.1.5. 

10,1.6. 

10.1.7. 

10.1.8. 

10.1.9. 

Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 

Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração. 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Dar causa à inexecução total do Contrato; 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do Contrato; 

Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do item 10.1, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do termo de referência, com base no total do valor da

contratação realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no item 10.1, no percentual de 10% (dez por

cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.7

e 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 10.1.8 a 10.1.1;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades

definidas nos itens 'ce ''d abaixo:

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03

(três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis)

anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.12, do Termo de Referência.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do item 10.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Muita, calculada na forma do termo de referência, com base no total do valor da 

contratação realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no item 10.1, no percentual de 10% (dez por 

cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.7 

e 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 10.1.8 a 10.1.12; 

bl) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades 

definidas nos itens ““c'” e ““d”” abaixo: 

ce) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 

(três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.12, do Termo de Referência. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5. А aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do

Título IV da Lei 14.133/21 Das Infrações e Sanções Administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto e independente de termo de rescisão.

11.2. Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações de extinção

contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes do presente processo correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

33.90.30.00000 - Material de Consumo.
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10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto: 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes: 

10.3.4. | Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor é 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do 

Título IV da Lei 14.133/21 Das Infrações e Sanções Administrativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto e independente de termo de rescisão. 

11.2. Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações de extinção 

contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes do presente processo correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

33.90.30.00000 — Material de Consumo. 
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133/2021.

13.2. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°

14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

14.1. O referido Contrato será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial Eletrônica da

Câmara Municipal de Santa Leopoldina.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Leopoldina/ES, para dirimir dúvidas ou

contestação oriundas direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Santa Leopoldina/ES, 29 de setembro de 2025.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021, 

13.2. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. O referido Contrato será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial Eletrônica da 

Câmara Municipal de Santa Leopoldina. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Leopoldina/ES, para dirimir dúvidas ou 

contestação oriundas direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Santa Leopoldina/ES, 29 de setembro de 2025. 
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ITEM

CÂMARA MUNICIPAL
SANTA LEOPOLDINA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DESCRIÇÃO (MÍNIMA)

ANEXOI

01

02

ÁGUA MINERAL SEM GÁS 20 LITROS (RETORNÁVEL)

Água mineral sem gás envasada em garrafão de POLICARBONATO, liso,

transparente, capacidade para acondicionamento de 20 litros, lacrados, dentro dos

padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM

e Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, procedência e

validade impressas na embalagem do produto. Vasilhame retornável.

RECARGA DE GÁS 13 KG (RETORNÁVEL

Recarga de gás de 13 kg feito de com chapas de aço e um controle de qualidade e

segurança, regido pelas regras da ABNT (Associação Brasileira de Normas

Técnicas), INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia) e ANP (Agência

Nacional do Petróleo). Dimensões: 360mm de diâmetro x 460mm altura.

Botijão retornável.

Fl.n 02S
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QUANTIDADE

ESTIMADA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

PARA 24 MESES

220 unid. R$ 22,00 R$ 4.840,00

24 unid. R$ 126,00 R$ 3.024,00
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ANEXO I 

transparente, capacidade para acondicionamento de 20 litros, lacrados, dentro dos 

padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM 

é Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, procedência e 
validade impressas na embalagem do produto, Vasilhame retornável. 

“220 unid, R$ 22,00 
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R$ 4.840,00 

'ARGA DE G (RET AVEL 

Recarga de gás de 13 kg feito de com chapas de aço e um controle de qualidade e. 

segurança, regido pelas regras da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas), INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia) e ANP (Agência 

Nacional do Petróleo). Dimensões: 360mm de diâmetro x 460mm altura. 

Botijão retornável. 

24 unid, R$ 126,00 R$ 3.024,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rua Theresa Fiorentini, 133 - Centro - São Domingos do Norte - ES CEP 29745-000 

Telefone (027) 99815-4430 CNP] 36.350.320/0001-19 

CONTRATO Nº 002/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO NORTEES E A 
EMPRESA JULIANO MANZOLI ME. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE/ES, pessoa jurídica de 

Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 36.350.320/0001-19, situada à Rua Theresa 

Fiorentini, 133, Centro, São Domingos do Norte-ES, CEP: 29.745-000, neste ato 

representada pelo Sr. SÉRGIO LUIZ TAMANINI, Presidente da Câmara, eleito em 

conformidade com a legislação vigente para o Biênio 2025/2026, inscrito no CPF sob o nº 

089.356.547-44, doravante denominado CONTRATANTE e empresa JULIANO 

MANZOLI ME, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.605.185/0001-07, com sede na Rua Ananias, 160, Bairro Octávio Bonaparte, São 

Domingos do Norte/ES, CEP: 29745-000, neste ato representada pelo Sr. JULIANO 

MANZOLI, inscrito no CPF sob o nº 057.959.557-95, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, e ainda, nos casos omissos 

aplicar-se-á o art. 89 do mesmo diploma legal. Este Contrato será regido mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Instrumento a aquisição sob demanda de água mineral sem gás, 

acondicionada em garrafão com capacidade de 20 litros (recarga) e gás liquefeito de petróleo 

GLP, acondicionado em botijão de 13 kg (recarga). 

1.2. A descrição dos itens, condições, quantidade e exigências estão estabelecidas no Termo 

de Referência - Anexo II deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

21. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, os documentos e 

instruções que compõem o Processo nº 003/2025 (Protocolo nº 011/2025), Dispensa de 

Licitação nº 002/2025, em especial o Termo de Referência. 

CMST
Retângulo
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da execução desta contratação correrão à conta da seguinte

dotação:

Projeto/Atividade: 2.001 - Manutenção de Atividade Administrativa do Poder Legislativo
Elemento 33903000000- Material de Consumo

Subelemento Despesa: 33903099000- Outros Materiais de Consumo

Fonte de Recurso: 150000000000-Recursos não vinculados de impostos e transferências de

impostos

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da publicação do seu

extrato no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo do Espírito Santo.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

6.1. O valor global do contrato é de R$ 1.975,00 (mil novecentos e setenta e cinco reais);

6.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência;

7.2. Os pagamentos serão efetuados no Banco SICOOB, Agência nº 3007 e Conta

Corrente nº 3676013, ficando a CONTRATADA responsável por avisar qualquer alteração
das informações bancárias:

7.3. Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, junto
com as notas fiscais:

7.3.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a

empresa, devidamente válida;

Jabaapel

Fl.nt 036

Edileiartinelli
Agentcotratacão

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rua Theresa Fiorentini, 133 - Centro - São Domingos do Norte — ES CEP 29745-000 

Telefone (027) 99815-4430 CNP] 36.350.320/0001-19 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

34, O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1, As despesas decorrentes da execução desta contratação correrão à conta da seguinte 

dotação: 

Projeto/Atividade: 2.001 — Manutenção de Atividade Administrativa do Poder Legislativo 

Elemento 33903000000- Material de Consumo 

Subelemento Despesa: 33903099000- Outros Materiais de Consumo 

Fonte de Recurso: 150000000000- Recursos não vinculados de impostos e transferências de 

impostos 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da publicação do seu 

extrato no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espirito Santo do Espírito Santo. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR 

6.1. O valor global do contrato é de R$ 1.975,00 (mil novecentos e setenta e cinco reais); 

6.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

71. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência; 

7.2. Os pagamentos serão efetuados no Banco SICOOB, Agência nº 3007 e Conta 

Corrente nº 3676013, ficando a CONTRATADA responsável por avisar qualquer alteração 

das informações bancárias; 

7.3. Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, junto 

com as notas fiscais: 

7.3.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

empresa, devidamente válida; 
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7.8.2 Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
devidamente válida;

7.8.3 Prova de Regularidade trabalhista através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT);

7.8.4 Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais;

7.8.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;

7.8.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de São Domingos do
Norte/ES.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

8.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA constam no Termo de

Referência, bem como as determinadas na legislação, entretanto, ressalta-se que:

8.1.1. Constitui obrigação da CONTRATADA, manter, durante a execução contratual, todas

as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação
direta;

8.1.2. Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigências de reserva de

cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz
em consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA- DAS GARANTIAS

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer
quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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7.8.2 Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 

devidamente válida; 

7.8.3 Prova de Regularidade trabalhista através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT); 

7.84 Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

7.8.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

7.8.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de São Domingos do 

Norte/ES. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

8.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA constam no Termo de 

Referência, bem como as determinadas na legislação, entretanto, ressalta-se que: 

8.1.1. Constitui obrigação da CONTRATADA, manter, durante a execução contratual, todas 

as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação 

direta; 

8.1.2. Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigências de reserva de 
cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

em consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução; 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

10,1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

10.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

10.1.10.1. Сonsidera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2- Caso a CONTRATADO cometa qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Contrato, quando não se justificar
imposição de penalidade mais grave;

a

b) Multa, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta e será aplicada

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste

Contrato, no percentual de 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações
previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.7 e 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas
nos itens 10.1.8 a 10.1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas
nos itens "c" e "d" abaixo:

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos

casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos

subitens 10.1.2 a 10.1.12, deste Contrato;

10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida:

10.3.2- As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5.- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
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10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

10.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

10.1.10.1, Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como MEB/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

10.1,12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2- Caso a CONTRATADO cometa qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste 

Contrato, no percentual de 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações 

previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.7 e 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas 

nos itens 10.1.8 a 10,1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 

nos itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos 

casos dos subitens 10,1.2 a 10.1.7 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 10.1.2 a 10.1,12, deste Contrato; 

10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5.- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
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10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021

- Das Infrações e Sanções Administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei nº 14.133/2021;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021, nas situações de
extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO

13.1. O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios,
bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no
art. 94 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

14.1. Fica eleito o foro da cidade de São Domingos do Norte/ES, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos.

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São Domingos do Norte/ES, 27 de fevereiro de 2025.
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10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

10.5. A aplicação de qualquer das penalídades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 

— Das Infrações e Sanções Administrativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14,133, de 2021, nas situações de 

extinção contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

13,1, O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios, 

bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 

art. 94 da Lei 14,133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de São Domingos do Norte/ES, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Norte/ES, 27 de fevereiro de 2025. 
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ANEXOI

TABELA COM PREÇOS
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Item Especificações Quant. Unid

1. Agua mineral sem gás, UNID 100

envasada em garrafão

policarbonato, liso,

transparente, tipo

embalagem retornável,

2.

capacidade para

acondicionamento de

20 litros, lacrado,

dentro dos padrões

estabelecidos pelo
Departamento

Nacional de Produção

Mineral - DNPM e

Agência Nacional de

Vigilância Sanitária

ANVISA, procedência

e validade impressas

na embalagem do

produto - (recarga).
Gás liquefeito de

petróleo GLP,

acondicionado em

botijão 13kg

(recarga).

VALOR TOTAL

UNID 03

Valor

Unit.

R$

16,00

Valor

total

R$

1.600,00

R$

125,00

R$

375,00

R$ 1.975,00
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ANEXO I 

TABELA COM PREÇOS 

gu DB 

Item Especificações Quant. Unid Valor 

Unit. 

Valor 

total 

Agua mineral sem gás, 
envasada em garrafão 

policarbonato, liso, 

transparente, tipo 

embalagem retornável, 

capacidade para 

acondicionamento de 

20 Htros, lacrado, 

dentro dos padrões 

estabelecidos pelo 

Departamento 

Nacional de Produção 

Mineral - DNPM e 

Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - 

ANVISA, procedência 

e validade impressas 

na embalagem do 

produto - (recarga). 

UNID 100 R$ 
16,00 

R$ 
1.600,00 

Gás liquefeito de 

petróleo GLP, 

acondicionado em 

botijão 13kg - 

(recarga). 

UNID 03 R$ 
125,00 

R$ 
375,00 

VALOR TOTAL R$ 1.975,00 
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Publicado no quadro de aviso conforme

arthigo 75 da Lei Orgánica Municipal.
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Em26106125

Câmara Municipal de Ibiraçu
Estado do Espirito Santo

TERMO DE CONTRATO N.° 011/2025.

Contrato de fornecimento de produto/material

de consumo que entre si celebram a Câmara

Municipal de Ibiraçu e a empresa ALMEIDA

COMÉRCIO DE GAS E RAÇÕES LTDA ME na
forma abaixo.

A CĂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.° 27.450.683/0001-35, com sede na Av. Conde D'Eu, n.° 486, Centro, Ibiraçu-
ES, CEP: 29.670-000, neste ato representada por seu Presidente BRENO LUCIO ANDRADE

OLIVEIRA, brasileiro, casado, Vereador, portador do CPF de n.° 130.682.507-57 e Cl de n.

3.548.604/ES, residente e domiciliado na Rua Deoclécio José Goes, nº 70, Bairro Bela Vista,

Ibiraçu-ES, CEP.: 29.670-000, doravante designada simplesmente CONTRATANTE e de outro

lado, a Empresa ALMEIDA COMÉRCIO DE GAS E RAÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF

sob n.° 37.165.300/0001-30, com sede na Rua Guilherme Baroni, s/nº, Bairro Demétrio Ribeiro,

João Neiva/ES, CEP: 29.680-000, neste ato representada por sua sócia proprietária a Sra.
JULIANA SANT ANA ALMEIDA, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF de n.

108.745.387-93 e Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 45492030030/ES, residente e
domiciliada na Rua Guilherme Baroni, s/n°, Bairro Demétrio Ribeiro, João Neiva/ES, CEР:

29.680-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta

nò Processo CMI n° 058/2025, resolvem celebrar o presente Contrato nos termos do

procedimento de Dispensa de Licitação nº 003/2025, com base no inciso II, do art. 75, da Lei nº

14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, e, ainda, nos termos das cláusulas

e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- Constitui objeto do presente instrumento o fornecimento de (água mineral em galão de 201,

água mineral em garrafa plástica de 500ml, gás de cozinha GLP - 13Kg), para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Ibiraçu, pelo período de 12 (doze) meses, conforme

descrição, quantidade e preço estabelecidos no Anexo I deste Instrumento.

1.3 - Os produtos/materiais a serem fornecidos são aqueles constantes da proposta de

preços apresentada pela empresa Contratada, nos autos do processo administrativo n°.

058/2025 e que lhes foram adjudicados por ter sido apresentado o menor preço e que,
juntamente com o Termo de Referência, integra este instrumento para todos os efeitos

legais.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 27.450.683/0001-35, com sede na Av, Conde D'Eu, n.º 486, Centro, Ibiraçu- 

ES, CEP: 29.670-000, neste ato representada por seu Presidente BRENO LUCIO ANDRADE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado; Vereador, portador do CPF de n.º 130.682.507-57 e Cl de n.º 

3.548,604/ES, residente e domiciliado na Rua Deoclécio José Goes, nº 70, Bairro Bela Vista, 

Ibiraçu-ES, CEP.: 29.670-000, doravante designada simplesmente CONTRATANTE e de outro 

lado, a Empresa ALMEIDA COMÉRCIO DE GAS E RAÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF 

sob n.º 37.165.300/0001-30, com sede na Rua Guilherme Baroni, s/nº, Bairro Demétrio Ribeiro, 

João Neiva/ES, CEP: 29.680-000, neste ato representada por sua sócia proprietária a Sra, 

JULIANA SANT ANA ALMEIDA, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF de n.º 

108.745.387-03 e Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 45492030030/ES, residente e 

domiciliada na Rua Guilherme Baroni, s/nº, Bairro Demétrio Ribeiro, João Neiva/ES, CEP; 

29.680-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta 

no Processo CMI nº 058/2025, resolvem celebrar o presente Contrato nos termos do 

procedimento de Dispensa de Licitação nº 003/2025, com base no inciso |I, do art. 75, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, e, ainda, nos termos das cláusulas 

e condições seguintes: 

[CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO PIS + PAL IRS 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento o fornecimento de (água mineral em galão de 20L, 

água mineral em garrafa plástica de 500ml, gás de cozinha GLP — 13Kg), para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Ibiraçu, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

“descrição, quantidade e preço estabelecidos no Anexo | deste Instrumento, 

1.3 - Os produtos/materials a serem fornecidos são aqueles constantes da proposta de 

preços apresentada pela empresa Contratada, nos autos do processo administrativo nº. 

- 058/2025 e que lhes foram adjudicados por ter sido apresentado o menor preço e que, 

juntamente com o Termo de Referência, integra este instrumento para todos os efeitos 

legais. : 

Av. Conde D'Eu, 486 - Centro - Ibiraçu-ES - CEP 20.670-000 - CNPJ 27,450.683/0001-35 
Tel,: (27) 3257-4417 - Telefax: (27) 3257-2653 - e-mail: secretaria camaraibiracu.es,gov.br 

Fm! 03s 

Enileia Unelil 
Agente dé air tação

CMST
Retângulo

CMST
Retângulo

CMST
Retângulo

CMST
Retângulo



189

Câmara Municipal de Ibiraçu
Estado do Espírito Santo

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 011/2025

ANEXO I DO CONTRATO

I.n 036

Edileiartinell
Ageate

tratacão

Este documento é parte integrante do Contrato de Fornecimento n.° 010/2025, celebrado entre
a Câmara Municipal de lbiraçu e a Empresa ALMEIDA COMÉRCIO DE GAS E RAÇÕES LTDA

ME, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 37.165.300/0001-30, cujos preços estão a seguir identificados.

ITEM DESCRIÇÃO

3

4

RECARGA DE ÁGUA MINERAL

SEM GÁS_ Água mineral sem

gás, engarrafada em recipiente de

plástico de 20 litros, com lacre,

contendo rótulo padrão com as

seguintes descrições: nome da

fonte, natureza da água,

localidade, núméro da concessão,

nome do concessionário,

constantes físico-químicos

segundo o DNPM, volume do

conteúdo, data de engarrafamento

(mês/ano). Validade mínima: 6

meses a partir da data da entrega.

Uma água só pode ser

considerada mineral natural se

tiver conteúdo permanente de sais

minerais estabelecido em lei. Esta

classificação é feita pelo DNPM

(número da lavra), o número do

registro no MS e fiscalizada pelos

órgãos competentes. (Krenak)

ÁGUA MINERAL EM GARRAFA

PLÁSTICA DE 500 ML S/ GÁS -

Água mineral natural, potável, sem

Valor

Unid. Qtd unit
Valor

total

Galões 80 16,00 1.280,00

Fardo 20 25,00 500,00

Av. Conde D'Eu, 486- Centro - Ibiraçu-ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35

Tel.: (27) 3257-1417- Telefax: (27) 3257-2453 e-mail: secretaria@camaraibiracu.es.gov.br
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Câmara Municipal de 1 biraçu 
Estado do Espírito Santo 

cit 

Edileia |] EUIRGLO Unhell roer A OU 

Este documento é parte integrante do Contrato de Fornecimento n.º 010/2025, celebrado entre 
a Câmara Municipal de Ibiraçu e a Empresa ALMEIDA COMÉRCIO DE GAS E RAÇÕES LTDA 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 37.165.300/0001-30, cujos preços estão a seguir identificados. 

ITEM DESCRIÇÃO Unid. 

Valor 
unit 

Valor 

total 

RECARGA DE ÁGUA MINERAL 
SEM GÁS | Água mineral sem 

gás, engarrafada em recipiente de 

plástico de 20 litros, com lacre, 

contendo rótulo padrão com as 
seguintes descrições: nome da 

fonte, natureza da água, 

localidade, número da concessão, 

nome do concessionário, 

constantes físico-químicos 

segundo o DNPM, volume do 

conteúdo, data de engarrafamento 

(mês/ano). Validade mínima: 6 

meses a partir da data da entrega, 

Uma água só pode ser 

considerada mineral natural se 

tiver conteúdo permanente de sais 

minerais estabelecido em lei. Esta 

classificação é feita pelo DNPM 

(número da lavra), o número do 

registro no MS e fiscalizada pelos 

órgãos competentes, (Krenak) 

16,00 - 1.280,00 

ÁGUA MINERAL EM GARRAFA 

PLÁSTICA DE 500 ML S/ GÁS - 
Água mineral natural, potável, sem 

Fardo 25,00 500,00 

Av. Conde D'Eu, 486 - Centro = Iblraçu-ES - CEP 29,670-000 - CNP) 27,450.683/0001-35 

Tel.: (27) 3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - e-mail: secretariaQcamaralbiracu.es.gov.br 

17 

e
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1891

gás,

Câmara Municipal de Ibiraçu
Estado do Espírito Santo

acondicionada em garrafas

plásticas, transparentes,

descartáveis, com capacidade de

500 ml, fardo com 12 unidades.

Produto Fabricado dentro dos

padrões de certificação da NBR

14222 e DNPM (Departamento

Nacional de Produção Mineral).

(Krenak)

RECARGA DEPARA BOTIJA

GÁS GLP 13KG Fabricado

segundo Norma NBR 8460 da

ABNT - Associação Brasileira de

Normas Técnicas. Possuir

dispositivo de segurança de acordo

com a Norma ABNT NBR 8614

que, em caso de aumento da

pressão interna, libera o GLP

impedindo queocorra uma

explosão do vasilhame.

VASILHAME NÃO INCLUSO

(Nacional Butano)

Unid 02 120,50 241,00

VALOR TOTAL: R$ 2.021,00 (Doi mil e vinte e um reais).

FІ.П 03

Edileia M Inelll
Agente detratacão

Av. Conde D'Eu, 486- Centro- Ibiraçu-ES - CEP 29.670-000-CNPJ 27.450.683/0001-35

Tel.: (27) 3257-1417-Telefax: (27) 3257-2453 - e-mail: secretaria@camaraibiracu.es.gov.br
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FL.nt | oz” 

E RE: Edjlcia NGS inell Câmara Municipal de Ibiraçu “Amen 9 “gu Toa 
Estado do Espírito Santo 

gás, acondicionada em garrafas 

plásticas, transparentes, 

descartáveis, com capacidade de 

500 ml, fardo com 12 unidades. 

Produto Fabricado dentro dos 

padrões de certificação da NBR 

14222 e DNPM (Departamento 

Nacional de Produção Mineral). 

(Krenak) 

RECARGA PARA BOTIJA DE 

GÁS GLP 13KG - Fabricado 
segundo Norma NBR 8460 da 

ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas. Possuir 

dispositivo de segurança de acordo 

5 com a Norma ABNT NBR 8614 Unid 02 120,50 | 24100. 
que, em caso de aumento da 

pressão interna, libera o GLP 

impedindo que ' ocorra uma 

explosão do vasilhame. 

VASILHAME NÃO INCLUSO 

(Nacional Butano) 

VALOR TOTAL: R$ 2.021,00 (Dol mil e vinte e um reais). 
l Ls 

18 

Av, Conde D'Eu, 486 - Centro - Iblraçu-ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450,683/0001-35 

Tel.: (27) 3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - e-mail: secretaria(Dcamaraibiracu.es,gov.br



Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

PROPOSTA DE PREÇO

TI.nt 038

Edileid tineli
Agente decontratacão

Recebimento das Propostas através do e-mail: licitacao.compras@camarasantateresa.es.gov.br ou protocolado

nas dependências da Câmara Municipal - Rua Darly Nerty Vervloet, 434, Centro, Sala 02, Setor de Licitações e
Contratos, conforme Instrução Normativa nº 001, de 15 de junho de 2025.

PRAZO PARA ENTREGA DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA: 03/11/2025.
ATÉ ÀS 15:30 HORAS.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL

LOCCAR COMERCIO DE GÁS LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA
NOME FANTASIA

DENGO GÁS

CNPJ

11.259.756/0001-76

ENDEREÇO

RUA BERNARDINO MONTEIRO, 744
E-MAIL

hugo@motobox93.com.br

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO

HUGO DETTMANN

CPF

105.458.027-84

RG

2.174.094/ES

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

CIDADE
SANTA TERESA

CEP

29650-000

TELEFONE

(27) 99873-2739

Aquisição de Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), envazado em botijões com capacidade de 13 kg, à
base de troca, para uso doméstico, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES.

PROPOSTA

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QNTD. VALOR
UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

Aquisição de Recarga de gás
liquefeito de petróleo (GLP),
envazado em botijões com

capacidade de 13 kg, à base de

troca, para uso doméstico,
visando atender às necessidades

da Câmara Municipal de Santa
Teresa/ES.

Botijäo LIQUIGÁ
S

R$ 500,00
04 R$ 125,00

TOTAL GERAL R$ 500,00

Rua Darly Nerty Vervloet, 434 - Centro - CEP 29650-000 -Santa Teresa - ES
Tel. (27) 3259-1474/3259-1803- CNPJ 01 628 670/0001-10-cmst@camarasantateresa.es.gov.br

Câmara Municipal de Santa Teresa 
Estado do Espírito Santo 

Fl. US 

Inidnietação 

Ecilei: 
nDEMIig 

| PROPOSTA DE PREÇO 

Recebimento das Propostas através do e-mail: licitacao.compras(Ocamarasantateresa.es.gov.br ou protocolado 
nas dependências da Câmara Municipal - Rua Darly Nerty Vervloet, 434, Centro, Sala 02, Setor de Licitações e 
Contratos, conforme Instrução Normativa nº 001, de 15 de junho de 2025. 

PRAZO PARA ENTREGA DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA: 03/11/2025. 
ATÉ ÀS 15:30 HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL 
[LOCCAR COMERCIO DE GAS LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA 
NOME FANTASIA 

| DENGO GÁS 
CNPJ 

[ 11.259.756/0001-76 
ENDEREÇO CIDADE CEP 

| RUA BERNARDINO MONTEIRO, 744 | SANTA TERESA | 29650-000 
E-MAIL TELEFONE 

| hugoQmotobox93.com.br [ (27) 99873-2739 | 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 
NOME COMPLETO 

| HUGO DETTMANN 1 
CPF 

| 105.458.027-84 ] 
RG 

[ 2,174.094/ES a 

E
i
 

e
l
 N
g
 

A
i
)
 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição de Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), envazado em botijões com capacidade de 13 kg, à 
base de troca, para uso doméstico, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES. 

PROPOSTA 
ITEM | DESCRIÇÃO UND. | MARCA | QNTD. | VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

Aquisição de Recarga de gás 
liquefeito de petróleo (GLP), 

envazado em botijões com 
1 capacidade de 13 kg, à base de Botijão LIQUIGA 04 R$ 125,00 He 000,00 

troca, para uso doméstico, g 
visando atender às necessidades 
da Câmara Municipal de Santa 
Teresa/ES. 

R$ 500,00 
TOTAL GERAL 

Rua Dariy Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 
Tel. (27) 3259-1474 / 3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - cmstúDcamarasantateresa.es.gov.br
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Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

FI.n 039

Edileiartinelli
Agententratacão

IN SEGES/2021 "Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem  ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e
prazos de pagamento, fretes,  garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala  e  as
peculiaridades do local de execução do objeto".

RESPONSABILIDADE. CONTRATO ADMINISTRATIVO. SUPERFATURAMENTO. SOLIDARIEDADE. PROPOSTA DE

PREÇO. ORÇAMENTO ESTIMATIVO. As empresas que oferecem propostas com valores acima dos praticados pelo mercado, tirando

proveito de orçamentos superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes,  contribuem para o superfaturamento dos
serviços, sujeitando-se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado. Acórdão 8497/2022 Segunda Câmara (Tomada de Contas
Especial, Relator Ministro-Substituto MMarcos Bemquerer). Tribunal de Contas da União.

VALOR TOTAL POR EXTENSO: (QUINHENTOS REAIS)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA PROPOSTA: 27/10/2025

Estamos enquadramos na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparados
(X) Sim ( ) Não

mans(assinatura do representante legal da empresa)

11 259 756/0001-76
LOCCAR COMERCIO DE GÁS

LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA

Rua Bernardino Monteiro, 730

Dois Pinheiros - CЕР 29650-000

L Santa Teresa - ES

Rua Darly Nerty Vervloet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES

Tel. (27) 3259-1474/3259-1803- CNPJ 01 628 670/0001-10-cmst@camarasantateresa.es.gov.br

Câmara Municipal de Santa Teresa 
Estado do Espírito Santo Em 

En 

Edileio tinelli 
agent fmtratação 

* IN SEGESR02T “An. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais 
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e 
prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto”. 

e RESPONSABILIDADE. CONTRATO ADMINISTRATIVO. SUPERFATURAMENTO. SOLIDARIEDADE. PROPOSTA DE 
PREÇO. ORÇAMENTO ESTIMATIVO. As empresas que oferecem propostas com valores acima dos praticados pelo mercado, tirando 
proveito de orçamentos superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, contribuem para o superfaluramento dos 
serviços, sujeitando-se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado. Acórdão 8497/2022 Segunda Câmara (Tomada de Contas 

Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer). Tribunal de Contas da União. 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: (QUINHENTOS REAIS) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

DATA DA PROPOSTA: 27/10/2025 

Estamos enquadramos na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparados 
(X) Sim ( ) Não 

ura do representante legal da empresa) 

4 259 756/0001-76! 
LOCCAR COMERCIO DE GÁS 

LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA 

Rua Bernardino Monteiro,
 730 

Dois Pinheiros - CEP 29650-00
0 di 

Santa Teresa - ES J 

- ES 
Rua Darly Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa ” 

Tel. (27) 3259-1474 / 3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - cmst(Dcamarasantateresa.es.gov 
d



28/10/2025, 08:15
Webmail Locaweb: RE: Dispensa de Licitação n. 011/205 - recarga de gás

Assunto: RE: Dispensa de Licitação n. 011/205 - recarga de

De leb
Para:

Data

gás
Hugo <hugo@motobox93.com.br>

<licitacao.compras@camarasantateresa.es.gov.br>
27/10/2025 17:08

Digitalizar 27 de out. de 2025, 17.05.pdf (~1.4 MB)

Boa tarde,

Segue a cotação respondida.

Att.

FI.n 040

Edileiatinett
Agenteatratacão

Hugo Dettmann

Loccar Comércio de Gás (Dengo Gás)
(27) 99970-3636
(27) 99873-2739 СТИЛЯЕ М

Е

https://webmail-seguro.com.br/camarasantateresa.es.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=894&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/3

28/10/2025, 08:15 Webmail Locaweb : RE: Dispensa de Licitação n. 011/205 - recarga de gás 

assunto: RE: Dispensa de Licitação n. 011/205 - recarga de 
gás 

De Hugo <hugoQmotobox93,com.br> 

Para: <licitacao.comprasQcama rasantateresa.es.gov.br> 

Data 27/10/2025 17:08 

* Digitalizar 27 de out. de 2025, 17,05,pdf (»1,4 MB) 

Boa tarde, 

Segue a cotação respondida. 

Att. 

Hugo Detimann 

Loccar Comércio de Gás (Dengo Gás) 
(27) 99970-3636 
(27) 99873-2739 

ni Q40 

Edil [é] Pr tun dd 

Eeedegá D
a taoãO 

https:/Awebmail-seguro.com.br/camarasantateresa.es.gov.br/? task=mail& safe=08& uid=894& mbox=INBOX& action=print& extwin=1 13
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28/10/2025, 09:05 Webmail Locaweb : Re: Dispensa de Licitação n. 011/205 - recarga de gás 

Re: Dispensa de Licitação n. 011/205 - recarga de Assunto: — 
gás 

De <licitacao.compras(ocamarasa ntateresa.es.gov,br> 

Para: Hugo <hugoGmotobox93.com.br> 

Data 28/10/2025 08:30 

* Digitalizar 27 de out, de 2025, 17.05.pdf (»1.3 MB) 

Bom dia! 

Desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 

Edileia Martinelli 

Agente de Contratação 

neb 

04) 

çi jã 

Editejagão: tinelii 
gente | mtretacção 

FL no: 

https:/Avebmail-seguro.com.br/camarasantateresa.es.gov.br/? task=mail& safe=0& uid=604& mbox=INBOX.enviadas& action=print& extwin=1 1/4



- Câmara Municipal de Santa Teresa 
f gs tado dr; E pires “auto 

FI. nº 042 

Ealiota grin 
Agente deMMuntratração 

PROPOSTA DE PREÇO 

Recebimento des Propostas atrarts do email Letnrss; ME An dr rosa e gere te Qu protefades 

nas dependéras da Câmara Meurstags! - Rua Datty Met ver Mess, NA, Cort fra, Sala 0%, Cesto dia Licdaias 4 
Contratos, conforme Instrução Hormatira nº 061%, de 15 de junho de 2025, 

PRAZO PARA ENTREGA DA PROPOSTA ORGAMENTÁRIL: GU 41 Dt2s 
ATÉ ÀS 15:30 HORAS, 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL o es 

NOME FA HT TASIA traço 
CobnGes e sa 
CNPJ E 
07 807 TA HNGOIA ca cessa ad = 
ENDEREÇO "CIDADE “CEP 
Ladeira Fortunato Caros Borin, sin, Via Mova | Carta Teresa ao MS 
EMAIL TELEFONE 
colbrigasB hotmail com BT EA 

a
]
 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 
HOME COMPLETO = | = - 
Christiane Ronconi Rasseli Barth 

MPF. 
“024.124.76740 . 
RG 
1.639.541 ES 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO Pe 
| Aquisição de Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), envazado em botijões com capavdade de 
| 13 kg, à base de troca, para uso doméstico, visando atender 49 necessidades da Cârmara Municipal 
| de Santa Teress/ES, de acordo com as condições, quantidades « exinências estabelecidas no Termo 
| de Refereência. | 

PROPOSTA o 
" ITEM DESCRIÇÃO | UND. | MARCA ONTD. VALOR VALOR 

UNITÁRIO | TOTAL 
Aquisição de Recarga de gás, 
inuefeto de petróleo (GLP), 

“envazado em botijões com. | 
capacidade de 13 kg, à base de | Botão | SUPERG 14 R$12000 |. R ur

 

E
a
 

a
u
 

A
+
 

F
a
 

o
 

troca. para uso doméstico, | | ESBRAS 
visando atender às necessidades | | 
da Câmara Municipal de Senta, 

"TOTAL GERAL | R$ 480,00 | 

Tel. 127) 25 474) 2 to 4: E a. ct SO iza 670 E geo Ulicomarasanisiores a es Goa ty 

Digitalizado com Camiicanner

CMST
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Câmara Municipal de Santa Teresa 
Estado do Espírito Santo nn 042 

Edileiggaprtineli 
Agemie UM UIaÇÃãO 

» IN SEGES2021 “An. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possivel, deverão ser observadas as condições comerciais 
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e 
prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto”, 

º RESPONSABILIDADE. CONTRATO ADMINISTRATIVO. SUPERFATURAMENTO. SOLIDARIEDADE. PROPOSTA DE 
PREÇO. ORÇAMENTO ESTIMATIVO, As empresas que oferecem propostas com valores acima dos praticados pelo mercado, tirando 
proveito de orçamentos superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, contnbuem para o superfaluramento dos 
Serviços, sujeitando-se à responsabilização solidâna pelo dario evidenciado. Acórdão 8497/2022 Segunda Câmara (Tomada de Contas 

I Especial, Relator Ministro-Subslituto Marcos Bemquerer). Tribunal de Contas da União 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: (QUATROCENTOS E OITENTA REAIS 
) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

DATA DA PROPOSTA: JA / 10 / QS 

Estamos enquadramos na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparados 

(X )Sim ( ) Não 

SE UDORA NE 
(assina Úra R ante SVO eta Iedalda empresa) 

j n 
Carnes SOU

ND, si 

Toresa- 9 

Lad, Fortunato 

Vila Nova - 
LL Santa 

Rua Darly Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 
Tel. (27) 3259-1474 / 3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - cmstDcamarasantaleresa.es.gov.br 
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28/10/2 : 025, 09:05 Webmail Locaweb : Re: Dispensa de Licitação n. 011/205 - recarga de gás 

Re: Dispensa de Licitação n. 011/205 - recarga de 

- neb De <licitacao.compras(Qcamarasantateresa.es.gov.br> 

Para: Distribuidora Gás Colibri Ltda <colibrigasOhotmail.com> 

Data 28/10/2025 09:04 

Bom dia! Hei is 

Desde já agradecemos. Ediloi ag), tinelH Agente deUaLratação 

Att, 

Edileia Martinelli 

Agente de Contratação 

https:/Iwebmail-seguro.com.br/camarasantateresa.es.gov.br/?. task=mail& safe=0& uid=605& mbox=INBOX.enviadas& action=print& extwi
n=1 1/4



29/10/2025, 13:15 Webmail Locaweb : Re: Dispensa de Licitação n. 011/205 - recarga de gás 

assunto: Re: Dispensa de Licitação n. 011/205 - recarga de 

- neb De Rodrigues Dias <rodriguesdiasgas gmail.com> 

Para: <licitacao.compras(QQcamarasantateresa.es.gov.br> 

Data 29/10/2025 13:11 

* CamScanner 29-10-2025 11.14.pdf (»1.2 MB) 

EL, n 
Boa tarde, 

ES 
Edileiaganr tinelli 
Aoemte d ontraracção 

https://webmail-seguro.com.br/camarasantateresa.es.gov.br/? task=mail& safe=08& uid=899& mbox=INBOX& action=print& extwin=1 13



Câmara Municipal de Santa Teresa 
Estado do Espirito Santo 

Fl.nt 04% 

Edileis irtinelil 
Agente umtratação 

Recebimento das Proposta 

Liciações s Sor dependências da ti nr à Pedi compras camaras antateresa TR re 
5 - Ru Ou br. 
htratos, conforme Instrução Normativa nº 001 pr 16 dê dando 2026, O NNE PRAZO PARA ENTREGA ATÉ ÀS 15:30 HORAS DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA: 03/11/2025, 

PROPOSTA DE PRECO 

IDENTIFICAÇÃO DA EMP 
RAZÃO SOCIAL RESA 
RODRIGUES DIAS DEPOSIT o) NOME FANTASIA DE GAS LTDA [ZAIGAS 
CNPJ 

[56.058.378.0001-09 
ENDERE [eo) CIDADE CEP LER EEENABINO MONTEIRO 797 [| SERRA | 29650-000 

TELEFONE | rodriguesdiasgas(Dgmail.com | 27- 99974-7430 E
N
S
R
E
N
E
N
E
E
 

IDENTIFICAÇÃO DO NORTE GonPaS REPRESENTANTE LEGAL 

[| Thaianny Nascimento da Rocha 
CPF 

[158.743.977-43 ] RG 
= 

| 3534863 

=
 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Aquisição de Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), envazado em botijões com capacidade 
de 13 kg, à base de troca, para uso doméstico, visando atender às necessidades da Câmara 
Municipal de Santa Teresa/ES, de acordo com as condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Refereência. 

PROPOSTA 

ITEM | DESCRIÇÃO UND. | MARCA [QNTD. | VALOR | VALOR 

| 
UNITÁRIO | TOTAL 

Aquisição de Recarga de gás 

liquefeito de petróleo (GLP), 

envazado em botijões com supergas ui R$ 460 

Botijão | brás 04 bs Ee 
capacidade de 13 kg, à base de 

troca, para uso doméstico, 

visando atender às necessidad
es 

da Câmara Municipal de Santa 

Teresa/ES. 

ú - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 

o 8 GTOIO001-10 - cmst()camarasantateresa.es.gov
.br arty Nert 

ATA | 3259 1803 - CNPJ 01 628 
Tel. (27) 3259-1474 | 3259-1 

Digitalizado com CamScanner

CMST
Retângulo

CMST
Retângulo



Câmara Municipal de Santa Teresa 
Estado do Espírito Santo nn Of 

EeueredÃo tinelii 
Agente 5% ailratação 

mas qe 
460,00 

TOTAL GERAL R$ 

. IN SEGES/2021 "An. 4º NM ; rali ; . - 4º Na pesquisa de preços, sempre que possivel, deverão ser obsorvadas ps condiçõos comerciais 
a dies pç eifridri e essa de entrega, instalação e ia ai O bem ou execução do serviço, quantidade ob lj e 

, s, garantias exigid. l economia da oscala 6 às 
peculiaridades do local de persização do objeto”, dd 

º | RESPONSABILIDADE. CONTRATO ADMI TA DE ; NISTRATIVO. SUPERFATURAMENTO, SOLIDARIEDADE. PROPOS 
a RO. ORÇAMENTO ESTIMATIVO. As empresas que oferecem propostas com valores acima dos praticados pelo morcado, lirando 

8 orçamentos superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, contribuem para o superfaturamento dos 
6 à responsabilização solidária pelo dano evidenciado. Acórdão 8497/2022 Segunda Câmera (Tomada de Contas 

serviços, sujeitando-s 
Istro-Substituto Marcos Bemquerer). Tribunal de Contas da União. 

Especial, Relator Min 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

DATA DA PROPOSTA: 29 140 ! 2026 

Estamos enquadramos na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparados 

(») Sim ( ) Não 

ins, [Eca a etu 
ss petrdo representante legal da empresa) 

tam 

Digitalizado com CamScanner



03/11/2025, 08:56 Webmail Locaweb : PROPOSTA DE PREÇO- DISTRIBUIDORA ANLUZ 

hitps:/Iwebmail-seguro.com.br/camarasantateresa.es.gov.br/? task=mail& safe=1& uid=902& mbox=INBOX& action=print&
 extwin=1 

assunto: PROPOSTA DE PREÇO- DISTRIBUIDORA ANLUZ 
De distribuidora anluz <distribuidoraanluzG gmail.com> neb 
Para: <licitacao.comprastQcamarasantateresa.es.gov.br> 

Data 03/11/2025 08:53 

* PROPOSTA CAMARA ST 1.png (»330 KB) 
* PROPOSTA CAMARA ST 2.png (231 KB) 

Bom dia! Hunt OS 
Segue em anexo a proposta de preço conforme solicitado. 

EdileN artinea 
Atenciosamente; Agenie É AA do 

Valdirene Madalon 
Secretária Executiva 

Bistribuidora Anluz Ltda 

0] Rus Amadio Bringihenti, 446; Vila Nova 
Santa Teresa: ES - CEP 28650.000 
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03/11/2025, 09:36 Webmail Locaweb : Re: PROPOSTA DE PREÇO- DISTRIBUIDORA ANLUZ 

Assunto: Re: PROPOSTA DE PREÇO- DISTRIBUIDORA ANLUZ 
De <licitacao.compras(camarasantateresa.es.gov.br> He b 
Para: distribuidora anluz <distribuidoraanluzQ gmail.com> 

Data 03/11/2025 09:31 

* PROPOSTA CAMARA ST L.png (»321 KB) 
* PROPOSTA CAMARA ST 2.png (»224 KB) ELA! Os! 

E EE O 
Agente dapugniraracção 

Acuso o recebimento. 

Desde já agradecemos. 

Att, 

Edileia 

https:/Nwebmail-seguro.com.bricamarasantateresa.es.gov.br/? task=mail& safe=1& uid=608& mbox=INBOX.enviadas& action=print& extwin=1 1/5



"Câmara Municipal de Santa Teresa 
Estado do Espírito Santo o. 

> A 

tinelli Edileia go) 
Agente degsftratação 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 
(Art. 5º da Instrução Normativa Mesa Diretora nº 002/2025) 

Data: 04/11 /2025. 

|- DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

1. Contratação de empresa para Aquisição de Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), envazado em 
botijões com capacidade de 13 kg, à base de troca, para uso doméstico, visando atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES, de acordo com as condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS: 

214. A pesquisa de preços foi realizada por Edileia Martinelli - Agente de Contratação - matrícula 
000019, Stefânio Ribeiro Serpa - Gerente de Compras, Licitações e Contratos - matrícula 000224 e 
aprovada pelo ordenador de despesa da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES. 

|ll - PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 

3.1. Ostrabalhos referentes à pesquisa de preços foram desenvolvidos no período de 27/10/2025 a 
03/11/2025. 

IV - FONTE CONSULTADAS (PARÂMETROS): 

4.1. No sentido de atender os parâmetros do art. 23 da Lei n. 14.133/21 cic a art. 5º da Instrução 
Normativa Mesa Diretora nº 002/2025, de 18 de agosto de 2025, foram realizadas as seguintes 
buscas: 

a) Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 

sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente. 

b) Pesquisa direta com fornecedores, foi enviado solicitação de cotação por e-mail (modelo de 

proposta e Termo de Referência) para 04 empresas do ramo de atividade localizadas na sede do 

município, no dia 27/10/2025, às 10:04 para: 

rodriguesdiasgasQDgmail.com, distribuidoraanluz(6Damail.com, colibrigas(Qhotmail.com, hugogpmotobox93.com.br. Todas 

manifestaram-se com proposta: Loccar Comércio de Gás Locação de Veículos Ltda (Dengo Gás), Distribuidora de Gás 

Colibri Ltda (Colibri Gás e Água), Rodrigues Dias Depósito de Gás Ltda (Zai Gás) e Distribuidora Anluz Ltda (Jota Gás). 

Rua Darly Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 112 
Tel. (27) 3259-1474 | 3259-1802 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - cmstQbcamarasantateresa.es.gov.Dr



Câmara Municipal de Santa Teresa 
Estado do Espírito Santo 

Fl. nº 0532 

EdileiQ rtinelil 
Agemte d atratação 

V- SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS: 

5.1. Os preços coletados no 

i in» Câmara Municipal 
Recarga de gás liquefeito del Leopoldina/ES 
petróleo (GLP), envazado emj Câmara Municipal de São R$125,00 

13 kg, à base de troca, para
 a pa raçu 

: Loccar Comércio de Gás Locação 

1 jJuso doméstico de Veículos Ltda (Dengo Gás) | a te,00 
Distribuidora de Gás Colibri Ltd R$ 120,00 
(Colibri Gás e Água) 
Rodrigues Dias Depósito de Gás| R$115,00 

| Ltda (Zai Gás) 
Distribuidora Anluz Ltda (Jota Gás) R$ 112,00 

presente evento, são os seguintes: 

de “R$ 126,00 

5.2. Cabe ressaltar que foram observados os critérios para realização de pesquisa de preços, em 
especial, os incisos Il e IV do art. 5º da Instrução Normativa Mesa Diretora nº 002/2025, de 18 de 
agosto de 2025. 

VI - CONCLUSÃO: 

6.1. Considerando que a proposta da empresa Distribuidora Anluz Ltda (Jota Gás) tem o seu valor 
notoriamente inferior aos demais preços coletados não será aplicado método estatístico para definição 
do preço médio da contratação. Conforme o artigo 8º da Instrução Normativa Mesa Diretora nº 
002/2025, de 18 de agosto de 2025 será adotado o menor preço obtido na pesquisa de preços 
realizada direto com fornecedor no valor unitário de R$ 112,00 (cento e doze reais) constituindo um 

- valor total de R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais). 

6.2. Declaramos, portanto, em conformidade com o item IV, 8 2º do art. 5º da Instrução Normativa 
Mesa Diretora nº 002/2025, de 18 de agosto de 2025 que foi mantido sigilo das propostas perante os 
fornecedores consultados. 

Rua Darly Nerty Vervicet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 2/2 
Tel. (27) 3259-1474 / 3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - cmst)camarasantateresa.es.gov.br



Câmara Municipal de Santa Teresa 
Estado do Espírito Santo 

Hm! 054 

EdileihMa)tinell] 
hoente AEBodiratação 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, autorizo a presente INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO POR MEIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA para Aquisição 
de Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), envazado em botijões com capacidade de 13 
kg, à base de troca, para uso doméstico, visando atender às necessidades da Câmara 
Municipal de Santa Teresa/ES, de acordo com as condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, no valor de R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e 
oito reais), nos termos do Documento de Formalização Demanda, Termo de Referência e 
Pesquisa de Preços juntados no processo, em conformidade com o Inciso Il, Art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 combinado com o Art. 95 da mesma Lei. Por se tratar de bens e 
serviços comuns, o critério poderá ser o de menor preço, obedecendo o rito procedimental 
determindo pelo Art. 72 da mesma lei. 

Ressalte-se que a dispensa de licitação, agora prevista no art. 75 da Lei n. 14.133/2021, 
notadamente quanto à hipótese do inciso Il (valor reduzido) visa, em síntese, atender aos 
princípios da economicidade e da eficiência administrativa, evitando que os custos 
econômicos do processo de licitação ultrapassem os benefícios que serão alcançados com a 
futura contratação. 

Encaminha-se ao Departamento de Licitações para as providências cabíveis. 

Santa Teresa/ES, 05 de novembro de 2025. 

Ciaudio Giovane Prando Milli 
Presidente 

RECEBI EM) DS/4)/ 2025 . 

p a E 

dilgia pri 
ente de Contratação 

Rua Darly Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 
Tel [271 ADRQ-MATA | OSG. SANA . CNDEMA BIA R7OINGALAM emetficamaracantataracoa ae mens he



Câmara Municipal de Santa Teresa 
Estado do Espírito Santo 

FL nt 095 

Ensata So WED tão 
Agente de ratação 

ESTIMATIVA DE DESPESA 

Processo Interno nº 015/2025 
Dispensa de Licitação nº 011/2025 

DO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PARA: DEPARTAMENTO CONTÁBIL 

De acordo com autorização do Senhor Presidente da Câmara Municipal datada de 
05/11/2025, para Aquisição de Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), envazado em 
botijões com capacidade de 13 kg, à base de troca, para uso doméstico, visando atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES, de acordo com as condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

Solicito que seja verificada a disponibilidade financeira e orçamentária antes de se efetivar 
a contratação, para realização da contratação do presente objeto sob o valor estimado 
demonstrado através do Relatório da Pesquisa de Preços constante nos autos, de R$ 448,00 
(quatrocentos e quarenta e oito reais). 

Senhor responsável, favor informar o elemento de despesa compatível, assim como seu saldo 
para a presente contratação no exercício de 2025. 

Santa Teresa/ES, 05 de novembro de 2025. 

7 dé Contratação 

irícula: 000019 

DA EMO esa! eps. 
VÁ 

L Edgar a Corda 
Kontad or 

Rua Darly Neriy Vervioet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 
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COMPROVAÇÃO DE PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Processo Interno nº 015/2025 
Dispensa de Licitação nº 011/2025 

DO: DEPARTAMENTO CONTÁBIL |. 
PARA: SETOR DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INFORMO para fins de Contratação Direta e atendimento ao disposto no Inciso IV, do Artigo 
72 da Lei 14.133/2021, existir no orçamento vigente, nesta data, recursos orçamentários 

previstos para atender a presente contratação PREVISTA no valor de R$ 448,00 
(quatrocentos e quarenta e oito reais), recurso este, alocado no orçamento vigente na 
seguinte Dotação: 

1) Gestão/unidade: 000001 - CÂMARA MUNICIPAL 
1) Fonte de recursos: Próprio 
III) Programa de trabalho: Manutenção e Ampliação das Atividades da Câmara Municipal: 
001001.0103100032.001. 30000000000 
IV) Elemento de despesa: Despesas Correntes — 33903000000 - Material de Consumo 

V) Subelemento de despesa: 339030-04 — Gás e outros materiais engarrafados 

Santa Teresa/ES, 05 de novembro de 2025. 

Edgar ioG cio 
Contador . 

Rua Darly Nerty Vervicet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 
Tal (97) RAPBQ. MATA | SDRGARNA = CNPI NA IA ATONANA AN 2 emetiicamaracantataraça se cin hr
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 E Gi 
(Processo Administrativo Interno nº 015/2025). 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Santa Teresa/ES, por meio do seu Presidente, 
pretende proceder a Aquisição de Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), envazado em 
botijões com capacidade de 13 kg, à base de troca, para uso doméstico, visando atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES, em conformidade com este Aviso de 
Contratação e seus anexos, via Dispensa de Licitação prevista no art. 75, inciso Il, da Leinº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e, tem interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados 
que se enquadrem no ramo de atividade do objeto pretendido, nos termos do art. 75, 83º, da Lei nº. 
14.133, de 2021; 

Na presente contratação a participação é EXCLUSIVA a Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

As propostas adicionais serão recebidas conforme tabela abaixo: 

Data de início de Recebimento das propostas: 07 DE NOVEMBRO DE 2025 ÀS 08:00 

Data final para Recebimento das propostas: 11 DE NOVEMBRO DE 2025 AS 23:59 
= 

Os interessados poderão encaminhar para o) e-mail 
licitação.compras(Dcamarasantateresa.es.gov.br entre o dia 07 de novembro de 2025, às 08:00 até 
o dia 11 de novembro de 2025, às 23:59. 

A documentação complementar, estará disponível no sítio oficial da Câmara Municipal de Santa 
Teresa/ES, no link https://cmsantateresa-es.portaltp.com, br/consultas/documentos.aspx?id=1181. 

O ônus decorrente da perda do negócio, em caso de não recebimento da proposta ou seu 
recebimento fora do prazo fixado no instrumento convocatório, será de responsabilidade exclusiva 

do fornecedor. 

Todos os anexos são parte integrantes deste Aviso de Contratação. 

Santa Teresa/ES, 06 de novembro de 2025. 

Assinado de forma digital por 

CLAUDIO Gl OVA NE CLAUDIO GIOVANE PRANDO 

PRANDO MILLI:09733681792 
Dados; 2025.11.06 13:19:25 MILLI:09733681792 Cos 

CLAUDIO GIOVANE PRANDO MILLI 

Presidente 

Rua Darty Nerty Vervioet, 434 - Centro -« CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 
Tel. (27) 3259.1474 / 3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - cmstúbcamarasantateresa.es.gov.Dr
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ANEXO | - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND | QTDE | VALOR VALOR 
DO OBJETO UNITÁRIO | GLOBAL 

Recarga de gás liquefeito de petróleo 
01 (GLP), envazado em botijões com 

capacidade de 13 kg, à base de troca, 
para uso doméstico. 

Botijão 04 R$ 112,00 R$ 448,00 

O valor estimado para a contratação é de R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais). 

CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 

LOCAL E PRAZO PARA De acordo com o item 6.1 a 6.4.1 do Termo de Referência. 

ENTREGA/EXECUÇÃO 

PRAZO E FORMA DE | De acordo com o item 11.15 e 11.22 do Termo de Referência. 
PAGAMENTO 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará a 
existência de sanção que a impeça de contratar, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário. 
Do fornecedor vencedor do melhor preço será exigido: 

Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

CND Federal; 

CND Estadual; 
CND Municipal; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA 

“
a
.
 

. DECLARAÇÕES 
| - Declaração de inexistência de impedimento legal; 
Il - Termo de aceite das condições gerais do procedimento e da 
contratação; e 
Ill - Declaração de cumprimento da obrigação legal disposta no 
inciso VI, art. 68 da Lei 14.133/2021). 

Rua Darly Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 
Tel. (27) 3259-1474 / 3259.1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - emstú)bcamarasantateresa es .gov.br
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(papel timbrado da proponente) 

ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Recebimento das Propostas através do e-mail: licitacao. compras (Dcamarasantateresa.es.gov.br. 

PRAZO PARA ENTREGA DA PROPOSTA: 11/11/2025. 

ATÉ ÀS 23:59 HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL | 

L 
NOME FANTASIA 

| J 
CNPJ 

L 1 
ENDEREÇO CIDADE CEP 

Ê | | ] 
E-MAIL TELEFONE 

| L 1] 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 
NOME COMPLETO 

| 4) 
CPF 

| | 
RG 

J 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição de Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), envazado em botijões com capacidade 
de 13 kg, à base de troca, para uso doméstico, visando atender às necessidades da Câmara 
Municipal de Santa Teresa/ES, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência. 

Rua Darly Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP 29850-000 - Santa Teresa - ES 
Tel. (27) 3259-1474 / 3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - cmstbcamarasantateresa.es.gov.br
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ITEM | DESCRIÇÃO UND. | MARCA | QNTD | VALOR VALOR 
UNITÁRIO | TOTAL 

PROPOSTA 

Recarga de gás liquefeito de 
petróleo (GLP), envazado em 

1 botijões com capacidade de 13 | Botijão 04 R$ R$ 
kg, à base de troca, para uso 
doméstico, 

TOTAL GERAL R$ 

º* RESPONSABILIDADE. CONTRATO ADMINISTRATIVO, SUPERFATURAMENTO. SOLIDARIEDADE. PROPOSTA DE 
PREÇO. ORÇAMENTO ESTIMATIVO. As empresas que oferecem propostas com valores acima dos praticados pelo mercado, tirando 
proveito de orçamentos superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, contribuem para o superfaturamento dos serviços, 

sujeitando-se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado. Acórdão 8497/2022 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, 
Relator Ministro-Substituto Marcos Bemqueret). Tribunal de Contas da União. 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: ( ) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

DATA DA PROPOSTA: / / 

Estamos enquadramos na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparados 

( )Sim ( ) Não 

(assinatura do representante legal da empresa) 

Rua Darly Nerty Vervicet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 
Tel. (27) 3259-1474 / 3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - cmst)camarasantateresa.es.gov.br



Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

Dispensa de Licitação N° 011/ 2025

ANEXO III

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Processo Administrativo Interno nº 015/2025

061
Fl.n

Edileia rtinelll

Agente de Gontratacão

A Empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ n°. (CNPJ), localizada à (ENDEREÇO), por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL),
portadora da Cédula de Identidade nº (N° RG) e do CPF n° (N° CPF), DECLARA para os devidos

fins que em conformidade com a Lei nº. 14.133/2021:

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que:

1 - Que inexiste impedimento legal para participação no processo de contratação Direta;

2 Estar ciente e concordar com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3- Declaro não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Local, (dia) de (mês) de 2025.

Representante legal

Cargo

Rua Darly Nerty Vervloet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES

Tel. (27) 3259-1474/3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10-cmst@camarasantateresa.es.gov.br
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ANEXO UI 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Dispensa de Licitação Nº 011/2025 

Processo Administrativo Interno nº 015/2025 

A Empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº. (CNPJ), localizada à (ENDEREÇO), por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), 
portadora da Cédula de Identidade nº (Nº RG) e do CPF nº (Nº CPF), DECLARA para os devidos 

fins que em conformidade com a Lei nº. 14.133/2021: 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que: 

1 - Que inexiste impedimento legal para participação no processo de contratação Direta; 

2 - Estar ciente e concordar com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3- Declaro não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

Local, (dia) de (mês) de 2025. 

Representante legal 

Cargo 

Rua Darly Nerty Vervidet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 
Tel, (27) 3259-1474 / 3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - cnstúbcamarasantaleresa.es.gov.br
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ANEXO IV

TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n° 015/2025)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O objeto da presente contratação é a Aquisição de Recarga de gás liquefeito de petróleo
(GLP), envazado em botijões com capacidade de 13 kg, à base de troca, para uso doméstico,
visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES, de acordo com as

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento, conforme tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE

1 Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP),
envazado em botijões com capacidade de 13

kg, à base de troca, para uso doméstico.
Botijão 04

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme previsão do

inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/2021 e conforme consta na Instrução Normativa Mesa Diretora
n° 001/2023 de 14 de novembro de 2023;

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. Na presente contratação a participação é EXCLUSIVA a Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO

E

2.1. A presente aquisição visa garantir o fornecimento de gás de cozinha (GLP) necessário às
atividades internas da Câmara, especialmente em apoio a eventos institucionais e necessidades
administrativas.

2.2. Considerando a previsão de diversos eventos como Sessões Ordinárias, Extraordinárias e

Demais Reuniões que ocorrerão no presente ano, a presente contratação atende à demanda

institucional com a recarga dos botijões que a Câmara já possui.

2.3. Deste modo, esta aquisição se torna fundamental para que se mantenha uma estrutura

mínima para o preparo das bebidas quentes, com a fervura da água utilizada nas garrafas térmicas.

Rua Darly Nerty Vervloet, 434 - Centro - СЕР 29650-000 - Santa Teresa - ES

Tel. (27) 3259-1474/3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10- cmst@camarasantateresa.es.gov.br
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ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo nº 015/2025) 

4. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da presente contratação é a Aquisição de Recarga de gás liquefeito de petróleo 

(GLP), envazado em botijões com capacidade de 13 kg, à base de troca, para uso doméstico, 

visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES, de acordo com as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento, conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE 
DE 

MEDIDA 

1 Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), 
envazado em botijões com capacidade de 13 Botijão 04 
kg, à base de troca, para uso doméstico. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme previsão do 
inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/2021 e conforme consta na Instrução Normativa Mesa Diretora 
nº 001/2023 de 14 de novembro de 2023; 
1.3. O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, prorrogável na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.4. Na presente contratação a participação é EXCLUSIVA a Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E 

JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

2.1. A presente aquisição visa garantir o fornecimento de gás de cozinha (GLP) necessário às 

atividades internas da Câmara, especialmente em apoio a eventos institucionais e necessidades 
administrativas. 

2.2. Considerando a previsão de diversos eventos como Sessões Ordinárias, Extraordinárias e 

Demais Reuniões que ocorrerão no presente ano, a presente contratação atende à demanda 

institucional com a recarga dos botijóes que a Câmara já possui. 

2.3. Deste modo, esta aquisição se torna fundamental para que se mantenha uma estrutura 

mínima para o preparo das bebidas quentes, com a fervura da água utilizada nas garrafas térmicas. 

Rua Darly Nerty Vervloet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 
Tel. (27) 3259-1474 / 3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - cnsti)camarasaniateresa.es.gov.br
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Estado do Espírito Santo

3. ALINHAMENTO COМ О РСА

Fl.n 063

Edileartinal
Agente d Boatrataão

3.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual/ 2025, item nº 06.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1. A contratação por dispensa de licitação, pronta entrega e à base de troca, é a solução que

viabiliza melhor a atende à gestão.

4.2. O gás GLP é composto pela mistura de hidrocarbonetos leves (propano e butano) em

proporções definidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP),
conforme Resolução ANP n° 18/2004 e suas atualizações, deve possuir odor característico

adicionado por meio de mercaptanas para detecção de vazamentos), ser isento de impurezas e
umidade, ser envazado em botijões metálicos de aço carbono, com capacidade de 13kg, em
conformidade com as normas da ABNT NBR 8460 e demais legislações aplicáveis;

4.2.1. Os produtos a serem entregues deverão estar lacrados, acondicionados adequadamente,
de forma a preservar suas características originais, obedecer aos requisitos e padrões mínimos

exigidos por órgãos fiscalizadores como INMETRO e, ainda, atender às especificações técnicas e

prazos de validade exigidos neste Instrumento e às prescrições e recomendações dos fabricantes;

4.2.2. A entrega dos produtos, no local indicado pela Câmara Municipal ficará a cargo da

CONTRATADA, a quem caberá providenciar o transporte e mão de obra necessária, sem qualquer

ônus à CONTRATANTE;

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021, em razão do valor da contratação, sem prejuízo da garantia do produto que corresponde

àquela prevista no CDC.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

6.1. O fornecimento deverá ocorrer de única, mediante solicitação da Câmara Municipal, até 03

(três) dias corridos, contados da Autorização de Fornecimento, acompanhados de documento fiscal,

com as mesmas condições indicadas na proposta de preço.

6.2. Os recipientes danificados ou fora das normas de segurança devem ter substituição imediata;

Rua Darly Nerty Vervloet, 434 - Centro - CЕР 29650-000 - Santa Teresa -ES
Tel. (27) 3259-1474/3259-1803- CNPJ 01 628 670/0001-10-cmst@camarasantateresa.es.gov.br
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o 

3: ALINHAMENTO COM O PCA 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual/ 2025, item nº 06. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A contratação por dispensa de licitação, pronta entrega e à base de troca, é a solução que 

viabiliza melhor a atende à gestão. 

4.2. O gás GLP é composto pela mistura de hidrocarbonetos leves (propano e butano) em 

proporções definidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), 

conforme Resolução ANP nº 18/2004 e suas atualizações, deve possuir odor característico 

adicionado por meio de mercaptanas para detecção de vazamentos), ser isento de impurezas e 

umidade, ser envazado em botijões metálicos de aço carbono, com capacidade de 13kg, em 

conformidade com as normas da ABNT NBR 8460 e demais legislações aplicáveis; 

4.2.1. Os produtos a serem entregues deverão estar lacrados, acondicionados adequadamente, 

de forma a preservar suas características originais, obedecer aos requisitos e padrões minimos 

exigidos por órgãos fiscalizadores como INMETRO e, ainda, atender às especificações técnicas e 

prazos de validade exigidos neste Instrumento e às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

4.2.2. A entrega dos produtos, no local indicado pela Câmara Municipal ficará a cargo da 

CONTRATADA, a quem caberá providenciar o transporte e mão de obra necessária, sem qualquer 

ônus à CONTRATANTE; 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, em razão do valor da contratação, sem prejuízo da garantia do produto que corresponde 

aquela prevista no CDC. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

6.1. O fornecimento deverá ocorrer de única, mediante solicitação da Câmara Municipal, até 03 

(três) dias corridos, contados da Autorização de Fornecimento, acompanhados de documento fiscal, 

com as mesmas condições indicadas na proposta de preço. 

6.2. Os recipientes danificados ou fora das normas de segurança devem ter substituição imediata; 
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6.3. A Ordem de Fornecimento deverá ser preenchida pela Contratante e enviada formalmente à

Contratada por meio de endereço eletrônico, especificando as quantidades de cada item a ser
entregue.

6.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 01 (hum) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.4.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada na sede da Contratante, localizada na Rua Darly
Nerty Vervloet, 434, centro, Santa Teresa/ES, CEP 29.650-000, em dias úteis, no horário de 8h às

11h e de 12h30min às 15h30min (de segunda a sexta-feira).

6.5. Garantia, manutenção e assistência técnica

6.5.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com Termo

de Referência, instrumento convocatório, contrato ou equivalente e seus anexos;

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no Termo de Referência, instrumento convocatório, contrato

equivalente e seus anexos;

ou

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei;

7.8. Cientificar o responsável, quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado, para
adoção das medidas cabíveis;

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

à

7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado.

7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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6.3. A Ordem de Fornecimento deverá ser preenchida pela Contratante e enviada formalmente à 
Contratada por meio de endereço eletrônico, especificando as quantidades de cada item a ser 
entregue. 

6.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 01 (hum) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.4.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada na sede da Contratante, localizada na Rua Darly 
Nerty Vervloet, 434, centro, Santa Teresa/ES, CEP 29.650-000, em dias úteis, no horário de 8h às 
11h e de 12h30min às 15h30min (de segunda a sexta-feira). 

6.5. Garantia, manutenção e assistência técnica 
6.5.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com Termo 

de Referência, instrumento convocatório, contrato ou equivalente e seus anexos; 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no Termo de Referência, instrumento convocatório, contrato ou 

equivalente e seus anexos; 

7.7, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei; 

7.8. Cientificar o responsável, quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado, para 

adoção das medidas cabíveis; 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado. 

7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes Termo de Referência,
instrumento convocatório, contrato ou equivalente e seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
8.2. Manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto.
8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da contratação ou autoridade
superior;

8.5. Alocar os mão-de-obra necessária ao perfeito cumprimento do objeto, com habilitação
conhecimento adequados, quando for o caso, fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

e

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal da contratação, o objeto da contratação nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

8.8. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.9. Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

8.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.13. Manter durante toda a vigência da contratação, compatibilidade com as obrigações
assumidas e todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto da

contratação;

8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
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8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes Termo de Referência, 
instrumento convocatório, contrato ou equivalente e seus anexos, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

8.2. Manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto. 
8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da contratação ou autoridade 

superior; 

8.5. Alocar os mão-de-obra necessária ao perfeito cumprimento do objeto, com habilitação e 

conhecimento adequados, quando for o caso, fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.6.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal da contratação, o objeto da contratação nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

8.7.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.8. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.9. Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.13. Manter durante toda a vigência da contratação, compatibilidade com as obrigações 

assumidas e todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto da 

contratação; 

8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei nº 14.133, de 2021;

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. A Câmara Municipal de Santa Teresa-ES poderá convocar representante da
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.3. A fiscalização da contratação bem como o recebimento dos produtos deverá ser
realizada pela Servidora Marta Maria Couto de Oliveira, Chefe do Departamento de
conservação e limpeza, ou pelo respectivo substituto, ao qual competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução dos serviços e de tudo dará ciência à Administração.
9.4. A fiscalização não exclui, nem reduz, a responsabilidade da fornecedora, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos.

9.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

9.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal da contratação
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

이9.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

9.8. Em casos específicos e a depender do objeto contratado e sua complexidade, as
atribuições de que trata este tópico poderão ser exercidas por servidores e/ou setores
distintos, nos termos definidos nas normas internas da contratante.

9.09. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da contratação emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal da contratação comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato.

9.11. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
9.12. O fiscal da contratação comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

9.13. O fiscal da contratação informará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, inciso Il, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A Câmara Municipal de Santa Teresa-ES poderá convocar representante da 
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.3. A fiscalização da contratação bem como o recebimento dos produtos deverá ser 
realizada pela Servidora Marta Maria Couto de Oliveira, Chefe do Departamento de 
conservação e limpeza, ou pelo respectivo substituto, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução dos serviços e de tudo dará ciência à Administração. 
9.4. A fiscalização não exclui, nem reduz, a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos. 
9.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
9.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal da contratação 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.8. Em casos específicos e a depender do objeto contratado e sua complexidade, as 
atribuições de que trata este tópico poderão ser exercidas por servidores e/ou setores 
distintos, nos termos definidos nas normas internas da contratante. 
9.09. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da contratação emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal da contratação comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato. 
9.11. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 
9.12. O fiscal da contratação comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 
9.13. O fiscal da contratação informará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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9.14. O fiscal da contratação verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

9.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal da contratação,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

9.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

9.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. DAS SANÇÕES

10.1.1. Ao fornecedor licitante ou contratado responsável pelas infrações administrativas
dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão aplicadas as seguintes sanções,
observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa:
1-Advertência;

II - Multa:

a) - Compensatória;
b) - Mora.

III - Impedimento de Licitar e Contratar;

IV- Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar.

10.1.1.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste Termo de Referência.

10.1.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas
cumulativamente com a sanção prevista na alínea "a" do inciso Il do caput deste artigo.

10.2. DA DOSIMETRIA

10.2.1. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de

conduta na hipótese de inexecução parcial de obrigação contratual, desde que sejam atendidas
uma das seguintes condições:
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9.14. O fiscal da contratação verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
9.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

9.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal da contratação, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
9.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
9.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. DAS SANÇÕES 

10.1.1. Ao fornecedor licitante ou contratado responsável pelas infrações administrativas 
dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão aplicadas as seguintes sanções, 

observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
| — Advertência; 

|| = Multa: 
a) —- Compensatória; 
b) - Mora. 
Ill — Impedimento de Licitar e Contratar; 

IV — Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar. 

10,1.1.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste Termo de Referência. 
10.1.1.2. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a sanção prevista na alínea “a” do inciso Il do caput deste artigo. 

10.2. DA DOSIMETRIA 

10.2.1. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 
conduta na hipótese de inexecução parcial de obrigação contratual, desde que sejam atendidas 

uma das seguintes condições: 
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1 - Não comprometer o objeto principal do contrato. A obrigação descumprida não afeta de forma
significativa a entrega do produto ou a prestação do serviço.
II- Puder ser corrigida sem grandes prejuízos. O erro ou falha pode ser sanado rapidamente, sem
grandes impactos financeiros ou operacionais.

III- Não gerar riscos à segurança ou à integridade de pessoas ou bens. A falha não coloca em risco
a segurança, saúde ou a integridade de bens públicos ou privados.

IV- Ocorrência pontual e sem reincidência. Não há reincidência frequente da falha, sendo algo
isolado ou de baixa gravidade.

10.2.2. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, calculada na forma prevista no instrumento
convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:

1-2% (dois por cento) do valor contratado, para aquele que:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente sem culpa da contratada

que impeça a manutenção da proposta devidamente justificado na solicitação;

II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o

reforço de garantia contratual;

III-20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução
parcial do contrato;

IV-25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
b) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado,

ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;
c) dar causa à inexecução parcial do contrato que resulte em grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

V-30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.

10.2.3. Nos contratos ou nas atas de registro de preço que ainda não foram celebrados, о
percentual de que trata o caput deste artigo e seus incisos, para cálculo da multa, incidirá sobre o
valor estimado da contratação.

10.2.3.1. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos a Administração,
incluindo os pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado.
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| - Não comprometer o objeto principal do contrato. A obrigação descumprida não afeta de forma 
significativa a entrega do produto ou a prestação do serviço. 
Il- Puder ser corrigida sem grandes prejuízos. O erro ou falha pode ser sanado rapidamente, sem 
grandes impactos financeiros ou operacionais. 
Ill- Não gerar riscos à segurança ou à integridade de pessoas ou bens. A falha não coloca em risco 
a segurança, saúde ou a integridade de bens públicos ou privados. 
IV- Ocorrência pontual e sem reincidência. Não há reincidência frequente da falha, sendo algo 
isolado ou de baixa gravidade. 

10.2.2. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, calculada na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

| - 2% (dois por cento) do valor contratado, para aquele que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente sem culpa da contratada 

que impeça a manutenção da proposta devidamente justificado na solicitação; 

|| — 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 
reforço de garantia contratual; 

HI - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 
parcial do contrato; 

IV — 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
b) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 
ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

c) dar causa à inexecução parcial do contrato que resulte em grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

V-— 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

10.2.3. Nos contratos ou nas atas de registro de preço que ainda não foram celebrados, o 
percentual de que trata o caput deste artigo e seus incisos, para cálculo da multa, incidirá sobre o 

valor estimado da contratação. 
10.2.3.1. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos a Administração, 

incluindo os pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado. 
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10.2.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, paga por meio de Cobrança Administrativa ou 
judicialmente. 

10.3. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes 
infrações: 

| —- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Il — dar causa à inexecução total do contrato; 
Il — deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
IV — não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 
V— não celebrar o contrato ou a ata de registros de preço ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

V— 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

10.3.1. Nos contratos ou nas atas de registro de preço que ainda não foram celebrados, o 
percentual de que trata o caput deste artigo e seus incisos, para cálculo da multa, incidirá sobre o 
valor estimado da contratação. 
TOSA: O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos a Administração, 
incluindo os pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado. 
10.3.1.2. Sea multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, paga por meio de Cobrança Administrativa ou judicialmente. 
10.4. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes 

infrações: 
| — dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Il — dar causa à inexecução total do contrato; 

Ill — deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
IV — não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
V- não celebrar o contrato ou a ata de registros de preço ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI — ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; . 
VII — Quando a empresa for sancionada com Advertência duas ou mais vezes; 
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10.4.1. | Aos responsáveis pela infração administrativa prevista nos incisos | e Il do caput deste 
artigo será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal de Santa Teresa - ES pelo prazo de 03 (três) anos. 
10.4.2. Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas no inciso V do caput deste artigo 
será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
de Santa Teresa - ES pelo prazo de 02 (dois) anos. 
10.4.3. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista nos incisos III, IV, VI e VII do caput 
deste artigo será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal de Santa Teresa - ES pelo prazo de 01 (um) ano. 
10.5. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis 
pelas seguintes infrações: 

| — apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
|| — fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
II — comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV — praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
V — praticar ato lesivo previsto no caput do art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013: 

10.5.1. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso | do caput deste artigo será 
aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta de todos os entes federativos pelo prazo de 04 (quatro) anos. 

10.5.2. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso IV do caput deste artigo 
será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

10.5.3. Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, Ill e V do caput 
deste artigo será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos pelo prazo de 06 (seis) anos. 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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11.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 
de até 05 (cinco) dias úteis. 

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

11.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

11.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou 

uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

11.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

11.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) ovalor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao Contratante; 

11.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 
defesa. 

Prazo de pagamento 

11.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

11.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

11.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

11,19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso 

II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

12.2. O critério de julgamento da proposta será menor preço global do item. 

Forma de fornecimento 

12.3. O fornecimento do objeto será em parcela única. 

Exigências de habilitação 

12.4. Para fins de habilitação, conforme Instrução Normativa Mesa Diretora nº 001 deverá o 

interessado comprovar os seguintes requisitos: 

——pHabilitação-fiscal;-social-e-trabalhista 
Rua Darly Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 
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12.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

12.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

12.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da  Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

https://solucoes.receita fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/pj/Emitir 

12.8. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

12.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

https://cndt-certidao .tst.jus.br/gerarCertidao.faces 

43. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

134: A estimativa de preços para a contratação do objeto será realizada concomitantemente à 

seleção da proposta mais vantajosa, conforme sugere o art. 8º da Instrução Normativa Mesa Diretora nº 

002, de 18 de agosto de 2025, e será anexada ao processo Relatório de Pesquisa de Preços definindo 

o preço máximo a ser pago pela Administração referente à presente contratação. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES. 

14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

D) Gestão/unidade: 000001 —- CÂMARA MUNICIPAL 
II) Fonte de recursos: Próprio 
TD) Programa de trabalho: Manutenção e Ampliação das Atividades da Câmara Municipal: 

001001.0103100032.001. 30000000000 

IV) Elemento de despesa: Despesas Correntes — 33903000000 - Material de Consumo 

V) Subelemento de despesa: 339030-04 — Gás e outros materiais engarrafados 

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Rua Darly Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 
Tel. (27) 3259-1474 / 3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - cnstúbcamarasantateresa.es.gov.br
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Edil artinelli 
Agente Coniratacção 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Santa Teresa/ES, 24 de outubro de 2025. 

Elaborado por: 

Mirian de Oliveira Miranda Ferreira 
Departamento de Frota 
Matrícula: 000241 

Aprovado por: 

Cláudio Giovane Prando Milli 

Presidente 

Rua Darly Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 
Tel. (27) 3259-1474 / 3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - cmstQbcamarasantateresa.es.gov.br



06/11/2025, 13:58 Portal Nacional de Contratações Públicas 

Ent OS 

Edile artineil 
FÉ > Editais Agente PE Contratação 

Aviso de Contratação Direta nº 011/2025 

Acessar Contratação 

Última atualização 06/11/2025 

Local; Santa Teresa/ES órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA 

Unidade compradora: 01 - Câmara Municipal de Santa Teresa 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14133/2021, Art. 75. II 

É. Portal Nacional de Contratações Públicas Q & Entrar 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 06/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de início de recebimento de propostas: 07/11/2025 08:00 (horário de Brasilia) 

Data fim de recebimento de propostas: 11/11/2025 23:59 (horário de Brasília) 

Id contratação PNCP: 01628670000110-1-000015/2025 Fonte: ECustomize Consultoria em Software SA 

Objeto; 

[Portal de Compras Públicas] - Aquisição de Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), envazado em botijões com 

capacidade de 13 kg, à base de troca, para uso doméstico, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de 

Santa Teresa/ES. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 448,00 

tens Arquivos Histórico 

Número : Descrição - Quantidade :: Valor unitário estimado 

1 Recarga de gás liquefeito de petróleo 4 R$ 112,00 

(GLP), envazado em botijões com 

capacidade de 13 kg, à base de troca, 

para uso doméstico. 

Exibir | 5 dd l-Idelitens Pegne[1 +] < > 

< Voltar 

“riacio pela Lei nº 14133/21 o Portal Nacional de Contratações Publicas 

“> Oficial destinado à divul jé o sitio eletr cão centralizada e 

obrigatória c s em sede de licilações e contratos 

administrativos abarcados pelo novel diploma, 

https://pncp.gov.br/app/editais/01628670000110/2025/15 
1/2



06/11/2025, 13:58 

E hitps;/portaldeservicos.gestao.govbr 

«* 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

É gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 

10.764, de 9 de agosto cle 2021, 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 

compor o aludido comite. 

A adequação, fidedignicdade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Leinº 

14,133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes, 

fl.n 0% 

E 
kuemt Contratação 

Tesdo clestinado a exibição de informações reiacionadas à licança de usa. 

https://pncp.gov.br/app/editais/01628670000110/2025/15 
212



CORTAL 
(o) Envie um WhatsApp 

Órgão 
Câmara Municipal de Santa Teresa 

Autoridade Competente 

Claudio Giovane Prando Milli 

Número 

011/2025 

Objeto 

Você está togado como: Edileta Martinelli - Comprador 127 Segurança Sair 

13:55:41 
Horário de Brasilia 

Unidade de Compra 

Câmara Municipal de Santa Teresa 

Operador de Compra Direta fin 0H 
Edileia Martinelli 

fFuiled artinelli 
g EoentefrDontratacão 
Número do Processo Interno 

015/2025 

Aguisição de Recarga de pás liquefeito de petróleo (GLP), envazado em botijões com capacidade de 13 kg, à base de troca, para uso 

doméstico, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES. 

Editais 

ES 03 AVISO DE DISPENSA DE LHC... 

Outros Arquivos 

dwiso de Contratação Direta R 

| Total de Registros: É 

Tipo 

Descrição 

| Total de Registros: O 

AC 000 Recarga de gás 

liquefeito d... 

Valor Total de Referência do Processo 

4BTS 112,00 448,00 

448,00 

| Total de Registros: É



06/11/2025, 14:21 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TERESA - ES 

uni 6 

Acesso Rápido E a 
Agente fefonirartacão 

E 
Carta de Serviços Onsite Portal da Transparência 

DE 
Produção Legislativa Legislação Online 

1 Expandir 

Nossos destaques 

AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 011/2025 
Aquisição de Recarga de gás liquefeito de petróleo 
(GLP), envazado em botijões com capacidade de 13 
kg, à base de troca, para uso doméstico, visando 
atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Santa Teresa/ES 

06 de novembro de 2025 

ps CÂMARA MUNICIPAL 

Últimas notícias 



06/11/2025, 14:22 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TERESA - ES 

E é Fin! OF 

(4 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 anã 

QUINTA-FEIRA, 06 DE NOVEMBRO DE 2025 A age leio 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2025 

(Processo Administrativo Interno nº 015/2025). 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Santa Teresa/ES, por meio do seu Presidente, pretende proceder 

a Aquisição de Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), envazado em botijões com capacidade de 13 kg, à 

base de troca, para uso doméstico, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES, 

em conformidade com este Aviso de Contratação e seus anexos, via Dispensa de Licitação prevista no art. 75, 

inciso Il, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, tem interesse em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados que se enquadrem no ramo de atividade do objeto pretendido, nos termos do art. 75, 83º, da Lei nº, 

14.133, de 2021; 

Na presente contratação a participação é EXCLUSIVA a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

As propostas adicionais serão recebidas conforme tabela abaixo; 

Data de início de Recebimento das propostas: 07 DE NOVEMBRO DE 2025 ÀS 08:00 

Data final para Recebimento das propostas: 11 DE NOVEMBRO DE 2025 ÀS 23:59 

Os interessados poderão encaminhar para o e-mail licitação ,compras(Ocamarasantateresa,es,.gov.br entre o dia 

07 de novembro de 2025, às 08:00 até o dia 11 de novembro de 2025, às 23:59. 

A documentação complementar, estará disponível no sítio oficial da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES, no 

link https://cmsantateresa-es,portaltp.com.br/consultas/documentos,aspx?id=1181. 

O ônus decorrente da perda do negócio, em caso de não recebimento da proposta ou seu recebimento fora do 

prazo fixado no instrumento convocatório, será de responsabilidade exclusiva do fornecedor. 

Todos os anexos são parte integrantes deste Aviso de Contratação. 

Santa Teresa/ES, 06 de novembro de 2025. 

CLAUDIO GIOVANE PRANDO MILLI 

Presidente
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12/11/2025, 09:36 Webmail Locaweb: Re: PROPOSTA DE PREÇO- DISTRIBUIDORA ANLUZ

Assunto: Re: PROPOSTA DE PREÇO- DISTRIBUIDORA ANLUZ
De <licitacao.compras@camarasantateresa.es.gov.br>
Para: distribuidora anluz <distribuidoraanluz@gmail.com>
Data 12/11/2025 09:35

PROPOSTA CAMARA ST 1.png (~321 KB)

web

PROPOSTA CAMARA ST 2.png (~224 KB)
12 Declaração Unificada.docx (~15 KB)

Bom dia!

Considerando que a empresa Distribuidora Anluz Ltda sagrou-se vencedora do processo de Dispensa de Licitação no
011/2025, solicitamos documentos de habilitação para darmos continuidade ao processo de compra, como segue:
Habilitação fiscal, social e trabalhista:

CND Federal;
CND Estadual;
CND Municipal;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

DECLARAÇÕES (modelo em anexо)

Atenciosamente,

Edileia Martinelli

Agente de Contratação

EW
 B

EY
NC
O Fl. 082

EdileiMartinelli
Agente eContratação

https://webmail-seguro.com.br/camarasantateresa.es.gov.br/?_task=mail&_safe=1&_uid=612&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1 1/3

12/11/2025, 09:36 Webmail Locaweb : Re: PROPOSTA DE PREÇO- DISTRIBUIDORA ANLUZ 

Assunto: Re: PROPOSTA DE PREÇO- DISTRIBUIDORA ANLUZ 
De <licitacao.comprasQcamarasantateresa.es.gov.br> He b 

Para: distribuidora anluz <distribuidoraanluzQgmail.com> 

Data 12/11/2025 09:35 

* PROPOSTA CAMARA ST 1.png (=»321 KB) 
* PROPOSTA CAMARA ST 2.png (»224 KB) 

e 12 Declaração Unificada.docx (=15 KB) 

Bom dia! 

Considerando que a empresa Distribuidora Anluz Ltda sagrou-se vencedora do processo de Dispensa de Licitação nº 
011/2025, solicitamos documentos de habilitação para darmos continuidade ao processo de compra, como segue: 

Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

e CND Federal; 
e CND Estadual; 
* CND Municipal; 
* Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
* Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

DECLARAÇÕES (modelo em anexo) 

Atenciosamente, 

Fl. nti 082 

Edileia Martinelli nr 
Agente NeCountratação 

Agente de Contratação 

ht'ps:/Awebmail-seguro.com.br/camarasantate resa.es.gov.br/? task=mail& safe=1& uíd=612& mbox=INBOX.enviadas& action=print& extwin=1 1/3



13/11/2025, 13:42
Webmail Locaweb: Re: PROPOSTA DE PREÇO- DISTRIBUIDORA ANLUZ

neb Σ 31 自 L Licitacao.Co...

E-Mail ← 0 Mais
Mensagem 1 de 742 < >

Criar email Re: PROPOSTA DE PREÇO- DISTRIBUIDORA ANLUZ

distribuidora anluz
D

Caixa de entrada
Para:

Rascunhos Hoje 11:01

Visualizar 4 anexos
Enviados

Spam

Bom dia!

Segue em anexo os documentos solicitados, faltando a CND estadual, pois foi identificado uma pendência.
Estamos averiguando essa pendência e assim que resolvermos enviaremos o documento faltante.

Π O
Atualizando...

12% usado Atenciosam

EW
 B
EY
NC
O

[1. 83

Edilel artinelli
Agente Contratacão

https://webmail-seguro.com.br/camarasantateresa.es.gov.br/?_task=mail&_caps=pdf%3D1%2Cflash%3D0%2Ctiff%3D0%2Cwebp%3D1&_uid=9... 1/1
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eb 

Caixa de entrada 

Rascunhos 

Enviados 

Spam 

[3] o 12% usado 

Webmail Locaweb : Re: PROPOSTA DE PREÇO- DISTRIBUIDORA ANLUZ 

ES E E! EI L Licitacao.Co. + 
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Mensagem 1 de 742 <|»> 

Re: PROPOSTA DE PREÇO- DISTRIBUIDORA ANLUZ B 

D distribuidora anluz & [4% |» 

ia Hoje 11:01 

Visualizar 4 anexos 

Bom dia! 

Segue em anexo os documentos solicitados, faltando a CND estadual, pois foi identificado uma pendência. 

Estamos averiguanda essa nendânria e assim que resnlvermos enviaremos o documento faltante. 

a Atualizando... 
Atenciosam 

nt 083 

Edile artinelli 
Egente Contratação 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

FI.n 084

EdileNartine
Agente d Denttataсво

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOs

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DISTRIBUIDORA ANLUZ LTDA

CNPJ: 00.763.868/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:24:44 do dia 12/11/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/05/2026.

Código de controle da certidão: A02E.1C06.5CDD.BCCE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Edile Bt 
Agente dE Blliilátiacas 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DISTRIBUIDORA ANLUZ LTDA 
CNPJ: 00.763.868/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa, 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:24:44 do dia 12/11/2025 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 11/05/2026. 
Código de controle da certidão: AO2E,1C06.5CDD.BCCE 
Qualquer rasura ou emenda invalidarã este documento.



12/11/2025, 13:32

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

Fl.n 085

Edileartinelli
Agente de Coatratacao

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.763.868/0001-43
Razão

Social:

Endereço:

DISTRIBUIDORA ANLUZ LTDA

RUA AMADIO BRINGHENTI 446/ VILA NOVA / SANTA TERESA / ES/
29650-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/11/2025 a 01/12/2025

Certificação Número: 2025110200550059814148

Informação obtida em 12/11/2025 13:32:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

12/11/2025, 13:32 Consulta Regularidade do Empregador 

a > > 

é sa i artineiti Voltar Imprimir Fontetedda nat 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.763.868/0001-43 
Razão 

' I Social: DISTRIBUIDORA ANLUZ LTDA 

Endereço: RUA AMADIO BRINGHENTI 446 / VILA NOVA / SANTA TERESA / ES / 
29650-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/11/2025 a 01/12/2025 

Certificação Número: 2025110200550059814148 

Informação obtida em 12/11/2025 13:32:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/consultaEmpregador st 
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ANTA TERESA-

Fl.n 086

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
CNPJ: 27.167.444/0001-72 - Estado do Espirito Santo

Secretaria da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 9362/2025

Certifico, para os devido fins que:
DISTRIBUIDORA ANLUZ LTDA ME

CPF/CNPJ: 00.763.868/0001-43

Endereço: N° -СЕР:

1874 1891

EdileiMart nel!
Agente de Centr 1acracao

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome

do(s) requerente(s), qualquer dívida referente a tributos municipais.
Ressalvando o direito da Fazenda Municipal, de cobrar quaisquer
dívidas que venha a ser apuradas.

Chave de Validação WEB:b24edccf

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do
endereço https://www.santateresa.es.gov.br/

Prefeitura Municipal de Santa Teresa, Quarta-feira, 12 de Novembro de
2025

VALIDADE: 90 dias

CNPJ: 27.167.444/0001-72 - Estado do Espirito Santo 

Secretaria da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nº 9362/2025 

Certifico, para os devido fins que: 
DISTRIBUIDORA ANLUZ LTDA ME 

CPF/CNPJ: 00.763.868/0001-43 

Endereço: Nº ---- CEP: 

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome 
do(s) requerente(s), qualquer dívida referente a tributos municipais. 
Ressalvando o direito da Fazenda Municipal, de cobrar quaisquer 
dívidas que venha a ser apuradas. 

Chave de Validação WEB:b24edccf 

A autenticidade deste documento. poderá ser confirmada via intemet por meio do 
endereço https://www.santateresa.es.gov.br/ 

Prefeitura Municipal de Santa Teresa, Quarta-feira, 12 de Novembro de 

2025 

VALIDADE: 90 dias 



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

FI.n 08Y

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DISTRIBUIDORA ANLUZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.763.868/0001-43

Certidão n°: 69230628/2025

Expedição: 12/11/2025, às 13:31:19

Edilelartineli:
Agente e Contratacao

Validade: 11/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DISTRIBUIDORA ANLUZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.763.868/0001-43, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO Agente FÉ Contratacao 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DISTRIBUIDORA ANLUZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 00.763.868/0001-43 

Certidão nº: 69230628/2025 

Expedição: 12/11/2025, às 13:31:19 

Validade: 11/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DISTRIBUIDORA ANLUZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.763.868/0001-43, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO-SENATRAN

C1

12 OBSERVADES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTERIO DOS TRANSPORTE!

SECRETARIA NACIONAL DE TRÅNSITO

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO/DRIVER LICENSE/PERMISO DE  CONDUCCIÓN
21 NOME
JOTA DORNELAS DE  ASSIS 09/06/1983

13/08/1962, NOVA ERA, MG

12/0

7303

796.535.457-8 00942003591 AB

VITORIA, ES

ESPÍRITO SANTO

dentificacion Autsridad Egeddosa- 4. CPF- . Nameo de regetre da CNH/

Place/ Lugar

NELAS DE ASSIS

I<BRA009420035<913<<<<<<<<<<<<

6208130M2804121BRA<<<<>>>>>><O

JOTA<<DORNELAS<DE<ASSIS<<><<<<

D

QR-CODЕ

Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN

FI.n 088

Edileiartinelli
Agente de Contratacão

gov.br
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DOS TRANSPORT 
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO « SENATRAN 

QR-CODE 

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO / DRIVER LICENSE / PERMISO DE CONDUCCIÓN 
) dra TINDME E SORAENOIA tu TAÇÃO 

” [jota DoRNELAS DE Assis |fosmensas ] 
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"Gm 12/04/2078 EE essi 
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Fu Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

a UE PRarRDENE As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar à 
e ERRADINO CSNGSE DE SAIO validação do documento digital estão disponíveis em: 

O qe do https:/Iwww.serpro.gov.br/assinador-digital. 
a from, Es ] ESsnIITAA 

[4] 
Ex 

a ESPÍRITO SANTO SERPRO /SENATRAN 
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Eden ta e Vo cla Fartóira ra de Mabiirição 1 Dener license Caos 4 Cótrgória de Parinitos de Conduit = rafa pm dra 
Felaçõo  Ffiatoom é Flaciên - 83, Otrervaçãos Lugar 
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Egemte Contraracão 
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15 de

Fl.n 08b

Edileiartinel!i
Agente te Contratacао

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: JOTA DORNELAS DE ASSIS

CPF/CNPJ: 796.535.457-87

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ е aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:15:25 do dia 13/11/2025, com validade até o dia 13/12/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: kvX4c0BZur1wr7xMLFH1

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

tem 65% 

op 
toentefe Coniraiacao 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: JOTA DORNELAS DE ASSIS 

CPE/CNPJ: 796.535.457-87 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal, 

sJn Eus € S) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreranis sanções que dep cair a recelção de pardo de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

1 M) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins Inbniiivos que estão  impédilas de coladas novos ja convéldios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:15:25 do dia 13/11/2025 , com validade até o dia 13/12/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: kvX4c0BZurlwr7xMLFHI 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
FI. n яо

Edileiaartinelli
Agente ontratacao

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/11/2025 às 15:24) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 796.535.457-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6916.2270.8D53.9288 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 13/11/2025 as 15:24:50 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Fl.nt GO 

Certidão Nogativa Eotelag dane 

Certifico que nesta data (13/11/2025 às 15:24) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 796.535.457-87. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6916.2270.8D53.9288 no seguinte endereço: hitps:/Awww.cni jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 13/11/2025 as 15:24:50 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

CMST
Retângulo



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOTA DORNELAS DE ASSIS

CPF/CNPJ: 796.535.457-87

Fl.n 091

Edileartinell
Agente de Contrat3050

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:26:54 do dia 13/11/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: T46L131125152654

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Eoute Da rtinei 
Agente Contratasdh 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JOTA DORNELAS DE ASSIS 

CPF/CNPJ: 796.535.457-87 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:26:54 do dia 13/11/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

Código de controle da certidão: T46L131125152654 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CMST
Retângulo



FI.n 092

Edilefartinelli
Agemte de Contratасае

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: DISTRIBUIDORA ANLUZ LTDA

CPF/CNPJ: 00.763.868/0001-43

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PI consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas quе
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:14:26 do dia 13/11/2025, com validade até o dia 13/12/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: aGKIe2JQydxX6LPITGyK

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

fra OTd 

EaitefMartinetl 
Agente de Contratação 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (PAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM) 

Consultado: DISTRIBUIDORA ANLUZ LTDA 

CPF/CNPJ: 00.763.868/0001-43 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPI consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal. 

[$) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

to sanções que à dolo anié a restrição de paridipar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

tida tivos À g M) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins Isento que estão impedidos de selebror novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente, 

Certidão emitida às 15:14:26 do dia 13/11/2025 , com validade até o dia 13/12/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: aGKIe2JQydxX6LPITGyK 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

FI.n 093

Edilelartinelli
Agente de Contratacao

Certifico que nesta data (13/11/2025 às 15:19) NÄÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 00.763.868/0001-43.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6916.213E.3726.1982 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 13/11/2025 as 15:19:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

Improbidade Administrativa e Melegibilidade 

o e 

Certidão Negativa Foto r tino 

Certifico que nesta data (13/11/2025 às 15:19) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 00.763.868/0001-43. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6916.213E.3726.1982 no seguinte endereço: https://www.cnj jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 13/11/2025 as 15:19:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Fl.n 094

Edileiaartinelli
Agente de Dontratacao

Nome completo: DISTRIBUIDORA ANLUZ LTDA

CPF/CNPJ: 00.763.868/0001-43

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:26:02 do dia 13/11/2025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: 57RW131125152602

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Fl.n! 094% 

Eoiteia $a rtineth 
Agente di Contratação 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: DISTRIBUIDORA ANLUZ LTDA 

CPF/CNPJ: 00.763.868/0001-43 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:26:02 do dia 13/11/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.teu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

Código de controle da certidão: 57RW131125152602 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Fl.n 095

Ediledaartinelli

Agemte Contratacaо

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N° 20250001651859

Identificação do Requerente: CNPJ N° 00.763.868/0001-43

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa

Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar

uaisquer dívidas que venham  a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento

do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 13/11/2025, válida até 11/02/2026.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço

www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 13/11/2025.

Lutenticação eletrônica: 000F.F13D.4E90.D87C
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão Nº 20250001651859 

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 00.763.868/0001-43 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 

Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
uaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 13/11/2025, válida até 11/02/2026. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 13/11/2025. 
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SOLICITAÇÃO PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo Interno nº 015/2025

Dispensa de Licitação nº 011/2025

DO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PARA: PROCURADORIA GERAL

Considerando a autorização do Senhor Presidente da Câmara Municipal datada de
05/11/2025, visando a Aquisição de Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), envazado
em botijões com capacidade de 13 kg, à base de troca, para uso doméstico, visando atender
às necessidades da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES, de acordo com as condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

Considerando que a gestão pública se vê norteada pelos princípios da legalidade, isonomia,
da supremacia do interesse público, da proporcionalidade, finalidade e o princípio da
motivação e demais pertinentes à legislação;

aConsiderando por fim, o princípio da publicidade e transparência, os quais possuem
finalidade de demonstrar que o Poder Público deve publicizar seus atos, para que todos e em
especial o Controle Social tenha acesso, bem como o Princípio da Legalidade, onde só é
autorizado ao administrador realizar o que está previsto em lei, seguindo a forma ali disposta.

A presente contratação segue fluxo para Procuradoria Geral deste Poder, para realização de
análise com controle prévio da legalidade, no sentido de se determinar ou não o
prosseguimento do feito.

Submeto o presente processo à analise e posicionamento de Vossa Senhoria

(PARECER), conforme determina o Art. 53 da Lei de Licitação e Contratos
Administrativos n° 14.133/21.

Santa Teresa/ES, 14 de novembro de 2025.

Edileia Martinelli

Agente de Contratação
Matrícula: 000019

RECEBI EM 4/111 2025.

Amrau
Almery Lilian Moraes Lopes

Procuradora Geral

Rua Darly Nerty Vervloet, 434 - Centro - CЕР 29650-000 - Santa Teresa - ES

Tel. (27) 3259-1474/3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10-cmst@camarasantateresa.es.gov.br
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SOLICITAÇÃO PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo Interno nº 015/2025 
Dispensa de Licitação nº 011/2025 

DO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PARA: PROCURADORIA GERAL 

Considerando a autorização do Senhor Presidente da Câmara Municipal datada de 
05/11/2025, visando a Aquisição de Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), envazado 
em botijões com capacidade de 13 kg, à base de troca, para uso doméstico, visando atender 
às necessidades da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES, de acordo com as condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

Considerando que a gestão pública se vê norteada pelos princípios da legalidade, isonomia, 
da supremacia do interesse público, da proporcionalidade, finalidade e o princípio da 
motivação e demais pertinentes à legislação; 

Considerando por fim, o princípio da publicidade e transparência, os quais possuem a 
finalidade de demonstrar que o Poder Público deve publicizar seus atos, para que todos e em 
especial o Controle Social tenha acesso, bem como o Princípio da Legalidade, onde só é 
autorizado ao administrador realizar o que está previsto em lei, seguindo a forma ali disposta. 

A presente contratação segue fluxo para Procuradoria Geral deste Poder, para realização de 
análise com controle prévio da legalidade, no sentido de se determinar ou não o 
prosseguimento do feito. 

Submeto o presente processo à analise e posicionamento de Vossa Senhoria 
(PARECER), conforme determina o Art. 53 da Lei de Licitação e Contratos 
Administrativos nº 14.133/21. 

Santa Teresa/ES, 14 de novembro de 2025. 

Agent Contratação 
ape la: 000019 
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Almery Lilian Moraes Lopes 
Procuradora Geral 

Rua Darly Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 
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Encaminho ao Departamento de Licitação e Contratos o Parecer Jurídico referente ao

Processo n.º 015/2025.

Santa Teresa-ES, em 24 de novembro de 2025

Imgraе
ALMERY LILIAN MORAES LOPES

Diretora Jurídica

Rua Darly Nerty Vervloet, 434 - Centro - CEP: 29650-000 - Santa Teresa - ES

Tel.: (27) 3259-1474/3259-1803 - CNPJ: 01.628.670/0001-10- cmst@camarasantateresa.es.gov.br
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DESPACHO 

Encaminho ao Departamento de Licitação e Contratos o Parecer Jurídico referente ao 

Processo n.º 015/2025. 

Santa Teresa-ES, em 24 de novembro de 2025 

ALMERY LILI ORAES LOPES 

Diretora Jurídica 

Rua Darly Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP: 29650-000 - Santa Teresa - ES 

Tel.: (27) 3259-1474 | 3259-1803 - CNPJ: 01.628.670/0001-10 - cmst()camarasantateresa.es.gov.br
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Estado do Espírito Santo

PARECER JURÍDICO

Processo n° 015/2025

Assunto: aquisição de de recarga de gás liquefeito de petróleo

Procedência: Departamento de Conservação e Limpeza

098

Edileia @artinelli
Agente de ontralag80

1 - RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo deflagrado pela Chefe de

Departamento de Serviços Gerais e Limpeza, em que se busca a

aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP), em unidades de 13kg,

para uso nas dependências da Câmara Municipal.

A Modalidade da contratação pretendida para o período de 60 dias,

é por meio de Contratação Direta por meio de Dispensa de

Licitação, conforme permitido pela Lei 14.233/2021.

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos:

a) Formalização da Demanda, ao Presidente da Câmara para

providências no sentido da contratação fls. 02/03;

b) Termo de referência e seus anexos às fls. 04/19;

c) Orçamentos/ Pesquisa de preço às fls. 20/51;

d) Relatório da Pesquisa de preço observa-se às fls. 52/53, que

resultou no preço global da contratação no importe de

R$448,00(quatrocentos e quarenta e oito reais);

e) Autorização para instauração de Processo Administrativo por meio

de contratação direta à fl.54;

1
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PARECER JURÍDICO 

Processo nº 015/2025 

Assunto: aquisição de de recarga de gás liquefeito de petróleo 

Procedência: Departamento de Conservação e Limpeza 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo deflagrado pela Chefe de 

Departamento de Serviços Gerais e Limpeza, em que se busca a 

aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP), em unidades de 13kg, 

para uso nas dependências da Câmara Municipal. 

A Modalidade da contratação pretendida para o período de 60 dias, 

é por meio de Contratação Direta por meio de Dispensa de 

Licitação, conforme permitido pela Lei 14.233/2021. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 

a) Formalização da Demanda, ao Presidente da Câmara para 

providências no sentido da contratação fis. 02/03; 

b) Termo de referência e seus anexos às fls. 04/19; 

c) Orçamentos/ Pesquisa de preço às fls. 20/51; 

d) Relatório da Pesquisa de preço observa-se às fls. 52/53, que 

resultou no preço global da contratação no importe de 

R$448,00(quatrocentos e quarenta e oito reais); 

e) Autorização para instauração de Processo Administrativo por meio e) 

de contratação direta à fl.54; 

Rua Darly Nerty Vervloet, 434 - Centro - CEP: 29650-000 - Santa Teresa - ES 
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9) Minuta de Aviso de Contratação Direta n.º 11/2025 com anexos e 
Termo de Referência às fls.57/74; 

f) Informação Disponibilidade Orçamentária verifica-se à fl. 55; 

h) Comprovante de Publicação do Aviso de Contratação Direta às 
fis. 75/80; 

i) Mapa comparativo de preços ofertados nas propostas, com a 
indicação da empresa que ofereceu a melhor proposta observa-se à 
8]; 

m) Documentação de Habilitação da Empresa, bem como certidões 
de regularidade fiscal, social e trabalhistas observamos às fls. 84/95; 

O processo foi remetido à Procuradoria-Geral que, para elaboração 

de Parecer Jurídico artigo 53 da Nova Lei de Licitações. 

É o que importa relatar. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO 

A Administração Pública, sempre que procede a uma contratação, 

tem a obrigação de efetuar o devido processo licitatório com o fito 

de obter a proposta mais vantajosa para si. A regra da 

obrigatoriedade de licitar provém do art. 37, XXI, da Constituição 

Federal de 1988, que dispõe o seguinte: 

Ar. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, am 

ao seguinte: dy) 

L...] 
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XXI- ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas

as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações.

A Lei Federal n.° 14.133/21, que estabelece as normas gerais sobre

licitações e contratos, prevê, no seu art. 28, 05 (cinco) modalidades

de licitação: pregão; concorrência; concurso; leilão e; diálogo

competitivo, que deverão ocorrer, preferencialmente, no formato

eletrônico, cada qual com suas singularidades procedimentais,

variando conforme a complexidade de suas fases e etapas.

Da análise da situação fática aqui disposta, a contratação da

empresa para o fornecimento de botijões de Gás (GLP) para atender

as demandas da Câmara, poderia ocorrer mediante a realização de

licitação na modalidade pregão, no entanto, devido ao valor

estimado, vislumbra-se, a possibilidade de se aplicar a exceção à

regra de do dever de licitar, contratando diretamente por meio da

Dispensa conforme previsto no art. 75, inciso II, da Lei de Licitações nº

14.133/21.

Pois, segundo a Lei Federal nº 14.133/21, em certas hipóteses, a

Administração Pública pode realizar a contratação direta das

referidas aquisições, conforme artigo 75, inciso II do referido diploma

in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

3
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XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações. 

A Lei Federal n.º 14.133/21, que estabelece as normas gerais sobre 

licitações e contratos, prevê, no seu art. 28, 05 (cinco) modalidades 

de licitação: pregão; concorrência; concurso; leilão e; diálogo 

competitivo, que deverão ocorrer, preferencialmente, no formato 

eletrônico, cada qual com suas singularidades procedimentais, 

variando conforme a complexidade de suas fases e etapas. 

Da análise da situação fática aqui disposta, a contratação da 

empresa para o fornecimento de botijões de Gás (GLP) para atender 

as demandas da Câmara, poderia ocorrer mediante a realização de 

licitação na modalidade pregão, no entanto, devido ao valor 

estimado, vislumbra-se, a possibilidade de se aplicar a exceção à 

regra de do dever de licitar, contratando diretamente por meio da 

Dispensa conforme previsto no art. 75, inciso Il, da Lei de Licitações nº 

14.133/21. 

Pois, segundo a Lei Federal nº 14.133/21, em certas hipóteses, a 

Administração Pública pode realizar a contratação direta das 

referidas aquisições, conforme artigo 75, inciso Il do referido diploma 

in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

g 
3 
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Il - para contratação que envolva valores inferiores 
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras; 

Para análise da legalidade dos atos deste processo, impende 
verificar a adequação legal da modalidade escolhida e das 
exigências previstas no termo de referência, bem como nos demais 
documentos pertinentes. 

2.1. - Da Fase Preparatória 

A Nova Lei de Licitações trouxe, em seu artigo 18, os elementos que 
devem abarcar a fase preparatória, ou fase interna, nos processos 
administrativos que visem contratações públicas. 

Analisando-se os autos, podemos verificar a presença da definição 
do objeto, das justificativas para a sua contratação, termo de 

referência, orçamento, pesquisa de mercado, a previsão de 

dotação orçamentária, autorização do Presidente da Câmara. 

2.2. - Quanto a fase externa do Procedimento Licitatório, foi dada a 

devida publicidade à intenção de contratação, proporcionando 

maior competitividade e o maior número de interessados. 

O objeto a ser contratado, pela forma estabelecida, está em 

consonância com o que estabelece o artigo 150 da Lei nº 

14.133/2021, visto que diante da situação apresentada nos autos, 

culminou na dispensa como forma de suprir o interesse público, de 

acordo com as características técnicas apensada aos autos quanto 

As razões apresentadas para a justificativa da contratação, ficou 

comprovada a sua necessidade. 

O Termo de Referência contém os elementos obrigatórios previstos 

no 82º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam a descrição da 

necessidade da contratação, considerado o interesse público; 

requisitos da contratação; estimativas das quantidades para a 
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contratação; estimativa do valor da contratação: posicionamento 
conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina. 

Portanto, podemos concluir, que a fase preparatória do processo se 
encontra instruída, atendendo as exigências mínimas legais, ficando 
evidenciada a solução mais adequada para atendimento da 
necessidade pública, tem-se que foi, momentaneamente, a 

dispensa de licitação. 

3 - DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA: 

Após a pesquisa de preço e a publicação do aviso de interesse da 

administração pública na contratação direta do objeto deste 

procedimento, então a equipe de Agente de Contratação buscou 

selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio 

da isonomia, portanto a contratação foi a melhor possível, na 

circunstância existente e identificadas pela autoridade competente, 

conforme se vê acerca de condições do mercado e da 

capacidade do escolhido no atendimento das exigências impostas 

no Termo de Referência. 

Ressalta-se ainda que o Valor da proposta selecionada está abaixo 

da estimativa de preço estabelecido na fase preparatória, ou seja, 

corresponderá ao valor de R$448,00(quatrocentos e quarenta e oito 

reais), o que mostra ser ainda uma proposta vantajosa em relação à 

pesquisa de mercado. 

4 - DA MINUTA DO CONTRATO 

Dispensada a formalização do contrato, pois a entrega será única, 

mediante Ordem de Fornecimento. 

5 - CONCLUSÃO á) 
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Pelo exposto, este órgão de assessoramento jurídico em análise 
restrita aos aspectos jurídicos do processo, nos termos do att. 53, aa 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, opina favoravelmente ao Processo de 
contratação, por meio de Dispensa de Licitação, para a aquisição de 
04 botijas de Gás (GLP) com capacidade de 13 kg cada uma, à base 
de troca, para uso da Câmara Legislativa. 

Salvo melhor entendimento, é o Parecer. 

Santa Teresa/ES, em 24 de novembro de 2025. 

ALMEI N MORAES LOPES 

Diretora Jurídica 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

(Processo Administrativo Interno nº 015/2025). 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E A JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1. Trata-se de Procedimento de Contratação Direta, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso 

Il, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1.2. Nos termos do art. 72, inciso Il, da Lei nº 14.133 c/c o art. 5º da Instrução Normativa Mesa 

Diretora nº 002/2025, de 18 de agosto de 2025, de 2021, foi feita a estimativa de despesas, 

através de pesquisa, dos preços praticados pelo mercado, se chegando ao preço de referência 

de R$ 112,00 (cento e doze reais) constituindo um valor total de R$ 448,00 

(quatrocentos e quarenta e oito reais); 

1.3. Após a divulgação de que trata o art. 75, 8 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, NÃO foram obtidas 

propostas adicionais, conforme mapa de preços abaixo: 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS - Dispensa de Licitação nº 011/2025 
Processo Administrativo Interno nº 015/2025 

DESCRIÇÃO 
OBJETO: Aquisição de Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), envazado em botijões com 
capacidade de 13 kg, à base de troca, para uso doméstico, visando atender às necessidades da Câmara 
Municipal de Santa Teresa/ES, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência. 

EMPRESAS/ CLASSIFICAÇÃO CNPJ VALOR (R$) VALOR (R$) 
UNITÁRIO TOTAL 

Loccar Comércio de Gás Locação de Veículos Ltda 11.259.756/0001-76 R$ 125,00 R$ 500,00 

(Dengo Gás) 

Distribuidora de Gás Colibri Ltda (Colibri Gás e Água) [07.907.743/0001-99|] R$120,00 R$ 480,00 
Rodrigues Dias Depósito de Gás Ltda (Zai Gás) 56.058.378/0001-09| R$115,00 R$ 460,00 

Distribuidora Anluz Ltda (Jota Gás) 00.763.868/0001-43] R$112,00 R$ 448,00 

'NOTA: EMPRESA COM MENOR PREÇO - 'Distribuidora Anluz Ltda - CNPJ: 00.763.868/0001-43 - 
VALOR TOTAL R$ 448,00 (Quatrocentos e quarenta e oito reais) 

2. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

2.1. A empresa escolhida para firmar a presente contratação é a empresa Distribuidora Anluz Ltda, 

inscrita no CNPJ sob o nº 00.763.868/0001-43, com sede na Rua Ramadio Bringhenti, nº 446, 

Vila Nova — Santa Teresa/ES, Cep.:29.650-000, com valor total de R$ 448,00 (Quatrocentos 

e quarenta e oito reais). 

2.2. O(A) contratado (a), acima foi escolhido (a) porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, 

apresentou toda a documentação referente a regularidade fiscal e trabalhista, ofertou o menor 

Rua Darly Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 
Tel. (27) 3259-4474 / 3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - cnst)camarasantateresa.es.gov.br
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Agente Coniraração 

preço dentre todos os proponentes, sendo esse compatível com o preço de referência, o que 

caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública local. Tal entendimento também 

foi chancelado pelo órgão de assessoramento jurídico, conforme respectivo parecer presentes 

no processo. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1. Os preços praticados são os usuais de mercado, notadamente se considerando o quadro 

comparativo de preços detalhado no item 1.3, conforme se verifica compatibilidade com o preço 

médio apurado conforme os dados constantes no Relatório de Pesquisa de Preços apenso aos 

autos. 

Santa Teresa/ES, 24 de novembro de 2025. 

Gerente de Compras, Licitações e Contratos 

Matrícula: 000224 

Claudio é 

Presidente/Orderrádor de Despesa 

Rua Darly Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 
Tel. (27) 3259-1474 / 3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - cnstQ)camarasantateresa.es.gov.br
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Câmara Municipal de Santa Teresa 

Câmara Municipal de Santa Teresa 

Dispensa Presencial - 011/2025 

Resultado da Adjudicação 

Kem: 0001 - Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), envazado em botijões com capacidade de 13 kg, à base de troca, para 
uso doméstico. - Valor Referência: 112,00 

Hem Produto Modelo Marca/ Fabricante Qtd Velor Final Valor Total Situação 

0001 Recarga de gás liquefeito de XXXXXXXXX Nacional 4 112,00 448,00 Adjudicado em: 27/11/2025 - 14:36:35 - Por. 
petróleo (GLP), envazado em Claudio Glovans Prando Milli 
botijões com capacidade da 
13 kg, à base de troca, para 
uso doméstico, 

udia Gibyan Prelhdo Mil / 

Auton mpetente 

página 1 de 1 

z A autenticidade do documento pode ser verificada no site hitps://validaarquivo, portaldecompraspublicas.com.br 

PORT/ 1 L. Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/11/2025 às 14:39:42, 
DE COMPRAS PÚBLICAS Código verificador. F43820 



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Câmara Municipal de Santa Teresa 

Câmara Municipal de Santa Teresa 
Dispensa Presencial - 011/2025 

Resultado da Homologação 

0001 - Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), envazado em botijões com capacidade de 13 kg, à base de troca, para uso 
doméstico. 

Fomecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

Distribuidora Anluz Ltda ROOOOOOK 4 Botijão 112,00 448,00 Homologado em 27/11/2025 14:36:47 Por: Claudio 
Giovane Prando Milli 

e 5 i 

Autorida etente 

x A autêniicidade do documento pode ser verificada no site hiipe.livali mpraspublicas.com.br 

PORT/ 1 L Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 271 1/2025 às 14:40:08. 

DE COMPRAS FÓBLICAS Código verificador: F43827 
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Câmara Municipal de Santa Teresa 

Câmara Municipal de Santa Teresa 
Dispensa Presencial - 011/2025 

Itens Licitados 

Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação 

0001 RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 112,00 4 BI Homologado 
(GLP), ENVAZADO EM BOTIJÕES COM 
CAPACIDADE DE 13 KG, À BASE DE TROCA, 
PARA USO DOMÉSTICO. 

Documentos Anexados ao Processo 

Data Documento 

08/11/2025 - 13:50 09 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº D11 GÁS.pdt 

Vencedores 
Código Produto Fomacador Modelo Marcal Fabricante Valor Quantidade Valor Total 

Ofertado 

0001 Recarga de gás liquefeito Distribuidora Anluz Ltda | MMXXMMXMXX Nacional 112,00 4 448,00 
de petróleo (GLP), 
envazado em botijões 

com capacidade de 13 kg, 
à base de troca, para uso 

doméstico, 

Propostas Enviadas 

0001 - Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), envazado em botijões com capacidade de 13 kg, à 
base de troca, para uso doméstico. 

Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total Ea 

Distribuidora Anluz Ltda 00,763.868/0001- 27/11/2025 - RAMAKKKKK Nacional 4 R$112,00 R$ 448,00 Não 
43 14:35:35 

Chat 
Data Apelido Frase 

08/11/2025 - 13:51:50 Sistema Justificativa da realização do p P jal: Reg. tado pela Instrução Normativa Mesa Diretora 
nº 001/2025, de 18 de junho de 2025. 

27/11/2025 - 14:34:45 Sistema Credenciado o fomecedor Distribuidora Anluz Ltda (00.753.868/0001-43), tendo por representante Jota 
Dormelas de Assis. 

27/11/2025 - 14:34:50 Sistema Encerrado o credenciamento. 

271/2025 = 14:34:50 Sistema Iniciada a fase de registro de propostas, 

27/1/2025 - 14:35:35 Sistama O fornecedor Distribuidora Anluz Ltda (00.763.868/0001-43) apresentou proposta no valor unitário de R$ 
112,00 para o itam 0001. 

27/11/2025 - 14:35:54 Sistama A fase do registro da propostas foi encerrada. 

2712025 - 14:35:54 Sistama A sessão foi finalizada e O processo fol encaminhado para adjudicação. 

27/2025 - 14:36:35 Sistema O Item 0001 foi adjudicado por Claudio Giovane Prando Milli. 

271/2025 - 14:36:47 Sistema O Item 0001 foi homologado por Claudio Giovane Prando Mill. 

gbli com.br 
n A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/h quivo,portaldi prasp 

PORT/ 1 L Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/11/2025 às 14:39:20. 
DE COMPRAS PÚBLICAS Código verificador: F43815 
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Autorida etente 

Distribuidora Anluz Ltda 

Fomecedor 

= A autenticidade do documento pode ser verificada no site https: //validaarquivo, portaldecompraspublicas.com.br 

PORTAL cocumento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/11/2025 às 14:39:20. 
DE COMPRAS PÚBLICAS Código verificador: Fa3815 



Câmara Municipal de Santa Teresa 
Estado do Espírito Santo Rm 

Fl. nº 

Eattsta Bino 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
(Processo Administrativo nº 015/2025) 

DISPENSA FÍSICA Nº 011/2025 

Trata-se de demanda da Dispensa de Licitação nº 011/2025, para Aquisição de Recarga de gás liquefeito 
de petróleo (GLP), envazado em botijões com capacidade de 13 kg, à base de troca, para uso doméstico, 
visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES, de acordo com as condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

Como forma de contratação foi sugerida, pela demandante, a abertura de Procedimento de 
Contratação Direta, através de Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, Il da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021. 

O Setor de Contabilidade certifica a existência de dotação orçamentária para suportar a presente 

despesa, demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a 

ser assumido. 

Os documentos constantes no processo comprovam que o futuro contratado preenche os requisitos 

de habilitação e qualificação mínima necessária. 

A razão da escolha do futuro contratado e a justificativa do preço restam devidamente 

demonstradas. 

Por todo o exposto, considerando que a instrução do presente processo atende ao disposto no art. 

72 da Lei nº 14.133, de 2021, aprovo os atos praticados e autorizo que seja promovida a contratação da 

empresa Distribuidora Anluz Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 00.763.868/0001-43, com sede na Rua 

Ramadio Bringhenti, nº 446, Vila Nova — Santa Teresa/ES, Cep.:29.650-000, com valor total de R$ 448,00 

(quatrocentos e quarenta e oito reais), nos termos do art. 75, inciso Il, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Por fim, declaro, para os efeitos do art. 16, Il da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa da pretendida contratação, possui adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Santa Teresa/ES, 27 de novembro de 2025. 

Rua Darly Nerty Vervloet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 
Tel. (27) RDBQ.. MATA | 4280.4802 - CNP. OM A2A E7Ó/NNN1ÃO - emetifiramarasantatarasa as nav hr



Câmara Municipal de Santa Teresa 
Estado do Espírito Santo dee 

Agenre AR tinelri 
ira taco o 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 001/2025 

DISPENSA FÍSICA Nº 011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 015/2025 

12.2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1) Gestão/unidade: 000001 - CÂMARA MUNICIPAL 
II) Fonte de recursos: Próprio 
III) Programa de trabalho: Manutenção e Ampliação das Atividades da Câmara Municipal: 
001001.0103100032.001, 30000000000 

IV) Elemento de despesa: Despesas Correntes — 33903000000 - Material de Consumo 

V) Subelemento de despesa: 339030-04 — Gás e outros materiais engarrafados - Ano em Exercício. 

Solicitamos à Empresa DISTRIBUIDORA ANLUZ LTDA, CNPJ: 00.763.868/0001-43, 
fornecer os materiais abaixo especificados, em conformidade a proposta apresentada no 
processo da Dispensa de Licitação nº 011/2025 mencionada acima: 

ITEM | DESCRIÇÃO UND. MARCA | QNTD. VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

Aquisição de Recarga de gás 
liquefeito de petróleo (GLP), 
envazado em botijões com 

1 capacidade de 13 kg, à base de | Botijão | Nacional 04 | R$112,00 | R$448,00 
troca, para uso doméstico, 

visando atender às necessidades 
da Câmara Municipal de Santa 
Teresa/ES. 

TOTAL GERAL R$ 448,00 

- Local de entrega: Câmara Municipal de Santa Teresa, no endereço/ Rua Darly Nerty 
Vervloet, 434, centro, Santa Teresa/ES — Cep>: 29.650-000. 

Santa Teresa/ES, 27 de novembro de 2025. 

| RONDELLI 
Diretor Geral 

Rua Darty Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 
Tel. (27) 3259-1474 | 3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - cmstúbcamarasantateresa.es.gov.Dr
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Câmara Municipal de Santa Teresa 
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Ficha de Pagamento 
Identificação do Pagamento 

Entidade Câmara Municipal de Santa Teresa 

Data: 27/11/2025 Processo: 0000404/2025 Subtítulo: 

Nº Pagamento: 0000497/2025 Tipo Pagamento: Orçamentária Ano Pagamento: 2025 

Nº Liquidação: 0000309/2025 Tipo Liquidação: Orçamentária Ano Liquidação: 2025 

Nº Empenho:  0000204/2025 Tipo Empenho: Ordinário Ano Empenho: 2025 

Fonte de Recurso: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Histórico: Aguisicao de 04 unde GLP em batijao 13kg para a CMST. 

Valor do Empenho: R5 448.00 Valor da Liquidação: R$ 448,00 Valor do Pagamento: R$ 445,00 

Favorecido 

Nome ou Razão Sacial: DISTRIBUIDORA ANLUZ LTDA. - EPP CPE/CNP! 00763868/0001.43 

Ordem Bancária 

Conta: Descrição: Tipo de Documento: Número do Documento: Valor Pago: 

R$ 448,00 

Classificação Orçamentária 

Classificação Institucional : [ 

Órgão: Unidade Orçamentária: 
001 - CÂMARA MUNICIPAL 001 - CM - CAMARA MUNICIPAL 

Classificação Funcional 

Função: Subfunção: 

01 - LEGISLATIVA 031 - Ação Legislativa 

Estrutura Programática 

Programa Ação (Atividade/Projeto/Operação Especial): 

0003 - GESTÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 2.001 - Manutenção e Ampliação das atividades da Câmara Municipal 

Natureza da Despesa 

Categoria Econômica: Grupo de Despesa 

300000000000 - DESPESAS CORRENTES 330000000000 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade: Elemento de Despesa: 

33 500000000 - APLICAÇÕES DIRETAS 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Subelemento 

33903004000 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 

Outras informações 

Dados da Dispensa/Iniexibilidade 

Processo: Modalidade: 

0000404/2025 

Dados do Contrato 

Tipo: Ano: Número: 

Assinatura: Enício: Témino: 

Dados do Convênio | Sn QE RI ss E 
Convênio: Ano: 
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DESPACHO DE FINALIZAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

Tendo em vista a solicitação feita, a documentação juntada aos autos e a autorização da 

Presidência da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES; 

Os documentos constantes no processo comprovam que o futuro contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

A razão da escolha do contratado e a justificativa do preço restam devidamente demonstradas 

nos autos; 

Em atendimento às boas práticas administrativas relacionadas à transparência e acesso à 

informação, a íntegra dos autos será devidamente publicada no Portal da Transparência; 

Na qualidade de Agente de Contratação, declaro que o presente Processo Administrativo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, encontra-se finalizado e de acordo com a legislação em vigor, 

em especial ao art. 75, Il, da Lei Federal 14.133/2021. 

Santa Teresa/ES, 27 de novembro de 2025 

te Contratação Edileia Martine 4 

lomeação nº 046/2023 Portaria de 

Rua Darly Nerty Vervioet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES 
Tel. (27) 3259-1474 / 3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - cmstú)camarasantateresa.es.gov.br


